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ORIGEM DA LICITAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2020. 

PROCESSO N°: P903314/2019 

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PESSOA JURÍDICA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
TERCEIRIZADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PODENDO SER 
PRORROGADO NOS LIMITES DA LEI, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. 

 
O(A) titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados, 

que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, a qual será conduzida 
pelo(a) Pregoeiro(a) designado(a) nos termos do Decreto Municipal nº 13.512, de 30 de dezembro de 
2014 e nomeado(a) por Ato juntado ao processo administrativo de que trata esta licitação, 
devidamente publicados no Diário Oficial do Município, auxiliado(a) pela equipe de apoio também 
designada formalmente por ato publicado no DOM e juntado ao processo,  abrirá até horas, data e 
local abaixo indicados, eletronicamente, as PROPOSTAS DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO referentes à licitação objeto deste instrumento, para a escolha da proposta mais 
vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licitação, observadas as normas e condições do 
presente Edital e seus Anexos, e as disposições contidas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
2002, Lei Municipal nº 10.350, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, na Lei 
Municipal nº 10.350, 28 de maio de 2015; no Decreto nº 13.735/2016, de 18/01/2016 (atualizado); Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 
2014, nos Decretos Municipais nº 11.251 de 10.09.2002,  nº 12.255 de 06/09/2007, nº 13.512 de 
30/12/14, 13.735 de 18 de janeiro de 2016 e do Decreto Federal nº 7.892 de 23/01/2013 publicado 
no D.O.U de 24/01/2013 e subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
suas alterações. 

 
1. DO TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
2. MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO. 
 
3. DO REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 
 
4. DA BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 2002; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; na Lei Municipal nº 
10.350, 28 de maio de 2015; no Decreto nº 13.735/2016, de 18/01/2016 (atualizado); no Decreto 
Municipal nº 11.251 de 10.09.2002; subsidiariamente, na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993, com suas alterações posteriores e do disposto no presente Edital e seus Anexos. 
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5. OBJETO:  
CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PESSOA 
JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - 
SEPOG, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO NOS LIMITES 
DA LEI, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I 
– TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. 
 
6. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO: 
6.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios compras.fortaleza.ce.gov.br e 
www.comprasnet.gov.br 
6.2. O certame será realizado por meio do sistema do COMPRASNET, no endereço eletrônico 
www.comprasnet.gov.br 
 
7. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME: 
7.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 23/01/2020. 
7.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 06/02/2020, às 10h. 
7.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 06/02/2020, às 10h. 
7.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o horário de Brasília/DF. 
7.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e 
oito horas) a contar da respectiva data.  
 
8. DO ENDEREÇO E HORÁRIOS DE EXPEDIENTE DA CENTRAL DE LICITAÇÕES: 
8.1. CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR, Rua do Rosário, 77, 
Centro – Ed. Comte. Vital Rolim – Sobreloja e Terraço, Fortaleza - CE, CEP. 60055-090. 
8.2. Horários de expediente da CLFOR: das 8h às 12h e das 13h às 17h. 
 
9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
9.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias abaixo 
discriminadas, do orçamento da Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão - 
SEPOG. 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO / ATIVIDADE 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
FONTE DE 

RECURSOS 

18.101 04.122.0153.2163.0001 33.90.37 1.001.0000.00.01 

 
10. DA PARTICIPAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 
10.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de 
Compras do Governo Federal.  
10.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio constante no subitem 6.1. deste 
Edital.  
10.2. Será garantido às licitantes enquadradas como microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de desempate, preferência de 
contratação, de acordo com o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V – DO 

file://febo/Downloads/www.comprasnet.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br/
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 ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições Públicas e Lei Municipal nº 10.350, 28 de maio de 
2015; no Decreto nº 13.735/2016, de 18/01/2016 (atualizado). 
10.2.1. O presente certame não destinará cota reservada para microempresas e empresas de 
pequeno porte, com espeque no art. 49, incisos II e III, da Lei Complementar nº 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, devido à particularidade do objeto licitado, 
conforme justificativa constante no ANEXO VI deste Edital.  
10.3. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte que se enquadrem nos termos 
do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que não se encontram em qualquer das exclusões 
relacionadas no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão declarar no Sistema do 
COMPRASNET o exercício do direito de preferência previsto em Lei. 
10.4. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao 
documento SICAF, obriga-se a declarar, sob as penalidades da lei, a superveniência de fato 
impeditivo de sua habilitação.  
10.5. A participação implica a aceitação integral dos termos deste Edital.  
10.6. É vedada a participação de pessoa física (quando for o caso de participação desta) e de 
pessoa jurídica nos seguintes casos: 
10.6.1. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração, 
apresentando proposta para o mesmo lote. 
10.6.2. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, 
recuperação judicial ou extrajudicial (ressalvado o constante nos subitens 16.9.1.1. e 16.9.1.2 do 
presente Edital), dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação. 
10.6.3. Impedidas de licitar com a Administração. 
10.6.4. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração. 
10.6.5. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição.  
10.6.6. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu 
quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal 
Direta ou Indireta (inciso III, art. 9º da Lei Federal nº 8666/93). 
10.6.7. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 
10.6.8. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 
10.6.9. Empresas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição.  
10.6.10. Vedada, ainda, a participação de cooperativas nos termos do art. 5º, da Lei Federal nº 
12.690, de 19 de julho de 2012, publicada no D.O.U de 20/07/2012. 
 
11. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 
11.1. A Proposta de Preços deverá explicitar nos campos “VALOR UNITÁRIO (referente ao valor 
total mensal com provisionamento) (R$)” E “VALOR TOTAL (referente ao valor global para 12 
meses) (R$)”, os preços referentes a cada item, incluídos todos os custos diretos e indiretos, em 
conformidade com as especificações deste Edital. O campo “descrição detalhada do objeto ofertado” 
deverá ser preenchido. 
11.1.1. A Proposta de Preços inicial deverá ser anexada, redigida em Língua Portuguesa, em 
linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, 
quantitativos, nos termos do “ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA” deste Edital. 
11.1.2. Prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sua 
emissão. 
11.2. As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio do Sistema, os Documentos de Habilitação e a Proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, bem como declaração de responsabilidade pela autenticidade 
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 dos documentos apresentados, conforme “ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DA 
DOCUMENTAÇÃO”, deste Edital. 
11.3. O envio da Proposta de Preços inicial acompanhada dos Documentos de Habilitação ocorrerá 
exclusivamente no Sistema, por meio de chave de acesso e senha. 
11.4. A licitante deverá anexar no Sistema junto à Proposta de Preços: 
a) Planilha de Composição de Custos, conforme Anexo I – Termo de Referência, transcrita em 
Reais (R$). A taxa de administração aplicada na Planilha de Composição de Custos não 
poderá ultrapassar o percentual máximo de 7% (sete por cento) estabelecido na Instrução 
Normativa Nº 02, de 01 de agosto de 2013 – SEPOG; 
b) as propostas deverão conter seus valores expressos em Real (R$), conforme demonstrado 
abaixo: 
 
  Valor Global para 12 Meses (R$) (conforme planilha de composição dos custos) = Valor do Lance (R$) 

 
c) as propostas deverão ser, obrigatoriamente, apresentadas com no máximo 02 (duas) casas 
decimais, devendo a licitante valer-se da regra do arredondamento da maneira que se segue: 
1) Quando o algarismo imediatamente seguinte ao último algarismo a ser conservado for inferior a 5, 
o último algarismo a ser conservado permanecerá sem modificação. 
Exemplo: 
1,333 3 arredondado à segunda decimal tornar-se-á 1,33. 
2) Quando o algarismo imediatamente seguinte ao último algarismo a ser conservado for superior a 
5, ou, sendo 5, for seguido de no mínimo um algarismo diferente de zero, o último algarismo a ser 
conservado deverá ser aumentado de uma unidade. 
Exemplo: 
1,666 6 arredondado à segunda decimal tornar-se-á: 1,67. 
4,850 5 arredondados à segunda decimal tornar-se-ão: 4,85. 
3) Quando o algarismo imediatamente seguinte ao último algarismo a ser conservado for 5 seguido 
de zeros, dever-se-á arredondar o algarismo a ser conservado para o algarismo par mais próximo. 
Consequentemente, o último a ser retirado, se for ímpar, aumentará uma unidade. 
Exemplo: 
4,550 0 arredondados à segunda decimal tornar-se-ão: 4,55. 
4) Quando o algarismo imediatamente seguinte ao último a ser conservado for 5 seguido de zeros, 
se for par o algarismo a ser conservado, ele permanecerá sem modificação. 
Exemplo: 
4,850 0 arredondados à segunda decimal tornar-se-ão: 4,85. 
11.5. As licitantes deverão enviar suas propostas até a data e hora designadas para a abertura das 
mesmas, consignando o preço global do ITEM, incluídos todos os custos diretos e indiretos, de 
acordo com o especificado neste Edital.  
11.6. A licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno 
porte (EPP) para fazer jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, e 
suas alterações, no ato do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no 
Sistema eletrônico do COMPRASNET. 
11.7. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por elas apresentadas até o término do 
prazo para recebimento.  
11.8. Será vedada a identificação da licitante, por qualquer meio ou forma. 
11.9. Serão desclassificadas as propostas que contenham limitação ou condição substancialmente 
contrastante com os termos do presente edital. 
11.10. Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados por empregados da CONTRATADA, 
sob inteira responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vínculo de subordinação dos 
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 trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrita e necessária 
fiscalização. 
11.11. O lançamento, pela licitante, de valores diversos implica em desclassificação. 
 
12. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 
12.1. Abertas as propostas, o(a) Pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade 
das mesmas quanto aos aspectos materiais e formais. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá 
ser fundamentada e registrada no Sistema. 
12.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) casas decimais em seus valores 
globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.  
12.3. O Sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a) e 
somente estas participarão da etapa de lances. 
12.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado não poderá ultrapassar o limite máximo 
discriminado no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. Na fase de lances, o lance final deverá 
atingir preço inferior ou igual ao limite máximo constante do Termo de Referência.  
12.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada 
somente serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o 
encerramento da disputa. 
 
13. DA ETAPA DE LANCES: 
13.1. O(a) Pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no preâmbulo, quando, 
então, as licitantes poderão encaminhar lances. 
13.2. Para efeito de lances, será considerado o VALOR GLOBAL DO ITEM. 
13.2.1. Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta inicial (não 
identificada). Em seguida as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
Sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo 
horário de registro e valor. 
13.2.2. As licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 
registrado no Sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outra(s) licitante. 
13.3. Durante a sessão pública de disputa, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O Sistema não identificará o autor dos lances ao(à) Pregoeiro(a) nem aos 
demais participantes. 
13.4. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e fechado”, em que as 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
13.5. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo Sistema quando houver lance ofertado nos últimos 10 (dez) 
minutos do período de duração da sessão pública. 
13.6. Encerrado o prazo previsto no subitem 13.5, o Sistema abrirá oportunidade para que a licitante 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.  
13.7. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste Edital, poderão as 
licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um 
lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
13.8. Após o término dos prazos estabelecidos, o Sistema ordenará os lances segundo a ordem 
crescente de valores. 
13.9. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da 
etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, 



CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
Rua do Rosário, 77, - Centro – Ed. Comte. Vital Rolim – Sobreloja e Terraço – CEP 60.055-090 
Fortaleza - Ce. Fones: (85) 3452-3483 – Fax: (85)-3252-1630 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

FL. | 6 

 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE FORTALEZA - CLFOR 

EDITAL Nº. 5177  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2020 – SERVIÇO 

PROCESSO ADM. Nº. P903314/2019 
UASG: 927744 

Nº LICITAÇÃO NO COMPRASNET: 00004/2020 

 

 possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
13.10. Poderá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 
13.11. No caso de desconexão entre o(a) Pregoeiro(a) e o Sistema no decorrer da etapa competitiva, 
o Sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) Pregoeiro(a), 
quando possível, sem prejuízos dos atos realizados. 
13.12. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 
suspensa, sendo reiniciada somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos 
participantes, através de mensagem no Sistema, divulgando data e hora da reabertura da sessão.  
13.13. Após o encerramento dos lances, o Sistema detectará a existência de situação de empate 
ficto. Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/2006, a microempresa e a 
empresa de pequeno porte que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007 e 
art. 24 do Decreto Municipal 13.735, de 18 de janeiro de 2016 e que ofertou lance de até 5% (cinco 
por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, 
será convocada pelo(a) Pregoeiro (a), na sala de disputa, para, no prazo de até 05 (cinco) minutos, 
utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob 
pena de preclusão. 
13.14. O disposto no subitem 13.13 não se aplica quando a melhor oferta válida tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
13.15. Não havendo manifestação da licitante, o Sistema verificará a existência de outra proponente 
em situação de empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de 
empate, o Sistema emitirá mensagem, cabendo ao(à) Pregoeiro(a) dar por encerrada a disputa do 
ITEM. 
13.16. O Sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.  
13.17. Os lances deverão conter seus valores expressos em Real (R$), representados através do 
Valor Global para 12 meses (R$), conforme Planilhas de Composição – Anexo I – Termo de 
Referência. 
 
14. DA LICITANTE ARREMATANTE E POSSÍVEL REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS: 
14.1. O(A) Pregoeiro(a) poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em campo próprio, a fim de 
obter melhor preço. 
14.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta a licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
14.3. A partir da sua convocação, o(a) arrematante deverá:  
14.3.1. Anexar em campo próprio do sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a proposta 
de preços com os respectivos valores readequados ao último lance ofertado, bem como ajuste nos 
encargos sociais, de acordo com a comprovação do licitante (conforme item 18.2.1), e juntamente 
com os documentos comprobatórios de exequibilidade da proposta (conforme item 18.2.2), 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
14.3.2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação 
da licitante, observado o disposto neste Edital. 
14.4. O descumprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de desclassificação da licitante, 
sendo convocada a licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de 
classificação. 
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 14.5. A licitante não poderá cotar proposta com quantitativo do ITEM inferior ao determinado no 
Edital. 
14.6. A licitante declarará (ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
ADICIONAIS) que se compromete a fornecer informações adicionais, solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) 
ou pela Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza - CLFOR, a qualquer tempo e/ou fase do 
processo licitatório, com finalidade de dirimir dúvida e instruir as decisões relativas ao julgamento. 
14.7. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a 
partir da data de sua emissão. 
14.8. O preço global proposto deverá atender à totalidade da quantidade exigida, não sendo 
aceitas as que contemplem apenas parte da execução do objeto. 
14.9. A licitante deverá evitar que os valores globais extrapolem o número de 02 (duas) casas 
decimais após a vírgula. Caso isto ocorra, o(a) Pregoeiro(a) estará autorizado a adjudicar o 
objeto realizando arredondamentos a menor no valor cotado. 
14.10. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos, encargos 
sociais e todos os demais ônus atinentes à execução do objeto. 
14.11. Na elaboração da proposta, o preço cotado não poderá ultrapassar o limite máximo 
discriminado no Termo de Referência, presentes nos autos do processo em epígrafe.  
14.12. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 
14.13. Estando a proposta de preços, com a exequibilidade devidamente comprovada e aceita 
pelo pregoeiro, e a documentação de habilitação em conformidade com as disposições deste Edital, 
e, desde que constatada a necessidade, será realizada diligência para averiguação das instalações 
físicas da licitante arrematante, conforme orientações a seguir: 
14.13.1. A data e hora de realização da diligência serão definidas pela Secretaria Municipal do 
Planejamento, Orçamento e Gestão – SEPOG e comunicadas à licitante arrematante com 2 (dois) 
dias úteis de antecedência, através de ofício. 
14.13.2. A diligência será realizada por equipe designada pela SEPOG, informada através de ofício, 
que elaborará parecer técnico assinado por todos os integrantes, e deverá se ater a verificação das 
instalações físicas e equipamentos, a fim de comprovar que a licitante arrematante detém as 
condições mínimas necessárias para atender a contratante e os empregados prestadores de 
serviços, bem como à boa execução do contrato. 
14.13.3. Havendo parecer favorável à arrematante, a mesma será declarada vencedora do certame. 
14.13.4. Sendo desfavorável o parecer, a licitante será inabilitada, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 
 

15. DA HABILITAÇÃO: 
15.1. A licitante cadastrada no Sistema COMPRASNET, SICAF, obriga-se a declarar, sob as 
penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, na forma do § 2°, do art. 32, 
da Lei Federal n° 8.666/1993. 
15.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da 
proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante consulta em sites oficiais. 
15.2.1. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de 
participação, o(a) Pregoeiro(a) declarará a licitante inabilitada. 
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 16. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE 
FORMA:  
16.1. Obrigatoriamente, da mesma sede e igualdade de CNPJ, ou seja, se da matriz, todos da matriz, 
se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para 
matriz como para todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a 
documentação. 
16.2. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via Internet,, 
terá sua autenticidade verificada pelo(a) Pregoeiro(a). 
16.3. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente será considerado se 
acompanhado da versão em Português, firmada por tradutor juramentado. 
16.4. O documento apresentado deverá estar dentro do prazo de validade. Na hipótese de no 
documento não constar expressamente o prazo de validade, este deverá ser acompanhado de 
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de 
tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de até 90 
(noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentos referentes 
à habilitação fiscal e econômico-financeira.  
16.5. É dever da licitante atualizar previamente os documentos constantes no SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
16.6. A licitante CADASTRADA no SICAF deverá apresentar no Sistema COMPRASNET os 
documentos relacionados nos itens a seguir. 
16.6.1. Caso a licitante seja cadastrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF do Governo Federal, ficará dispensada da apresentação dos documentos de que tratam os 
subitens 16.7. e 16.9. deste Edital. 
 
16.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
16.7.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz. 
16.7.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando 
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz. 
16.7.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples, no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso 
de a licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das 
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
16.7.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
16.8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
16.8.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente, atestando que a 
empresa prestou serviços compatíveis em características e prazos com o objeto da licitação, cujo(s) 
atestado(s) será(ão) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente 
registrado(s) na entidade profissional competente. 
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 16.8.1.1. Ainda com relação a comprovação de aptidão de que trata o item anterior, a licitante deverá 
apresentar atestado compatível em quantidades de no mínimo 50% daquela estabelecida no termo 
de referência, correspondente ao somatório dos itens arrematados. 
16.8.1.2. Os atestados deverão conter no mínimo o nome do contratado e da contratante, a 
identificação do objeto do contrato e os serviços executados (discriminação e quantidades).  
16.8.2. Registro ou inscrição na entidade profissional competente da licitante. 
 
16.9. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
16.9.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 
expedida por quem de competência na sede da pessoa jurídica ou certidão negativa de execução 
patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, ressalvado o disposto nos subitens abaixo:   
16.9.1.1. Na ausência da Certidão Negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a 
sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância 
judicial competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 
11.101/2005. Ou homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante se 
encontrar em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5º, da Lei nº 11.101/2005. 
16.9.1.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de 
recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação 
econômico. 
16.9.3. BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, 
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.  
16.9.4. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em 
jornal oficial, em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial. 
16.9.5. No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o 
balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento devidamente 
registrados na Junta Comercial, constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas 
nos quais se acham transcrito ou a autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da 
empresa. 
16.9.6. No caso de sociedade simples, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo aos índices 
estabelecidos neste instrumento convocatório. 
16.9.7. No caso das demais sociedades empresárias e empresa Individual, o balanço deverá ser 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, estes termos devidamente 
registrados na Junta Comercial – constando no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos 
quais se acham transcrito ou a autenticação da junta comercial, devendo   tanto o balanço quanto os 
termos serem assinados  por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo 
titular ou representante legal da empresa.  
16.9.8. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura e 
encerramento do livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de 
escrituração contábil digital, respeitada a INRFB vigente. 
16.9.9. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário apresentado. 
16.9.13. PATRIMÔNIO LÍQUIDO de no mínimo 5% do somatório dos itens arrematados, devendo a 
comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da proposta, através do Balanço 
Patrimonial. 
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 16.9.13.1. Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem diminuição da 
capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta em função do 
patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação, nos moldes do ANEXO X – MODELO DE 
DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA.  
16.9.13.2. Conforme o artigo 4º - B, inciso III, da Lei 6.019/1974, alterada pela Lei 13.429/2017, será 
requisito para o funcionamento da empresa de prestação de serviços o capital social compatível com 
o número de empregados, observando-se os seguintes parâmetros: a) empresas com até dez 
empregados - capital mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais); b) empresas com mais de dez e até 
vinte empregados - capital mínimo de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais); c) empresas com mais 
de vinte e até cinquenta empregados - capital mínimo de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais); 
d) empresas com mais de cinquenta e até cem empregados - capital mínimo de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais); e  e) empresas com mais de cem empregados - capital mínimo de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais). 
16.9.14. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por documento, 
assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede 
ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice de Liquidez Geral (LG) maior ou 
igual a 1,0 (um vírgula zero), calculada conforme a fórmula abaixo: 
  

LG = AC+ARLP     ≥   1,0 
                                                             PC+PELP 

Onde:  

AC: Ativo Circulante;  

ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo;  

PC: Passivo Circulante;  

PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo.  

 
16.10. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
16.10.1. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL e 
MUNICIPAL da sede ou filial do licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos 
seus períodos de validade, devendo os mesmos apresentar igualdade de CNPJ.  
a) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS 
E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, OU EQUIVALENTE, EXPEDIDA PELA PROCURADORIA GERAL DA 
FAZENDA NACIONAL E RECEITA FEDERAL DO BRASIL;  
b) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS, OU EQUIVALENTE, EXPEDIDA PELA 
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO. 
c) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, OU EQUIVALENTE, EXPEDIDA PELA 
SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO. 
16.10.2. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU EQUIVALENTE, perante o 
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial do 
licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
16.10.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1ª de maio de 1943. 
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 16.10.4. O licitante deverá apresentar documento relativo ao cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal e na Lei Federal nº 9.854/1999 conforme Anexo III - 
Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor. 
 
17. OUTRAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À HABILITAÇÃO: 
17.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa e da empresa de 
pequeno porte que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação por parte do(a) Pregoeiro(a), 
para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, 
conforme dispõe a Lei Complementar nº 123/2006. 
17.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao 
Pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 
 
18. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 
18.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, 
observado o estabelecido nas condições definidas neste Edital e o disposto no Termo de Referência 
que norteia a contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na 
sequência, ou a média de preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.  
18.1.1. A disputa será realizada pelo valor global do ITEM. 
18.1.2. A proposta final não poderá exceder os limites estabelecidos no Anexo I – Termo de 
Referência, respeitando o limite de 7% (sete por cento) a título de taxa de administração, 
calculado sobre o montante “A” da planilha de composição de custos, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO. 
18.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou igual ao limite máximo 
constante daquele Termo de Referência.  
18.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 
18.1.5. A licitante remanescente que esteja enquadrada no percentual estabelecido no art. 44, § 2º, 
da Lei Complementar nº 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) Pregoeiro(a), será convocada 
na ordem de classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance inferior ao melhor lance 
registrado, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência, observando o 
subitem 13.13.  
18.2. A proposta final deverá conter a Planilha de Composição de Custos, juntamente com a 
demonstração da formação dos encargos sociais (anexar documento apto a comprovar o 
Fator Acidentário de Prevenção (FAP) do licitante) e explicitado a taxa de administração 
aplicada, bem como os documentos comprobatórios de exequibilidade da proposta conforme 
estabelecido no item 18.2.2. 
18.2.1. Junto com a proposta de preço final, o licitante deverá apresentar a Guia de 
Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP ou documento apto a 
comprovar o Fator Acidentário de Prevenção (FAP) do licitante. 
18.2.2. A proposta final será analisada pelo pregoeiro a fim de verificar a sua exequibilidade, 
mediante demonstração, por parte do licitante arrematante, de contratos similares em 
execução (acompanhados das cópias), com taxa de administração similar ou inferior ao 
percentual ofertado, acompanhados das respectivas notas fiscais e outros documentos que 
entender pertinentes. 
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 18.3. O licitante, quando registrado no PAT, deverá ainda enviar para fins de análise de Planilha a 
comprovação de inscrição no PAT (Programa de Alimentação do Trabalhador), podendo a critério do 
Pregoeiro, realizar diligências para verificação do atendimento das condições do Programa, conforme 
disposição do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212/1991: 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para o fins desta Lei, 
exclusivamente: 
(…) 
c) a parcela “in natura” recebida de acordo com os programas de 
alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 
Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976; 
(…) 

Caso não se comprove o fornecimento da parcela “in natura” e a respectiva adesão ao 
Programa de Alimentação do Trabalhador, os valores concedidos a título de refeição ou 
alimentação em pecúnia, serão considerados para todos os efeitos, como remuneração, e 
terão reflexos em todos os itens da planilha de custos e formação de preços; caso não esteja 
adequada às condições do PAT, a empresa deverá enviar declaração se comprometendo a 
regularizar a situação até realização do primeiro pagamento aos funcionários alocados à 
prestação do serviço. 
18.4. Será observado no critério de julgamento o que preceitua o art. 44, § 1º e 2º, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo assegurada às microempresas e 
empresas de pequeno porte a oportunidade de se utilizarem o direito de preferência. 
18.4.1. Encerrada definitivamente a disputa do lote, o pregoeiro examinará o porte da empresa 
arrematante, e, se esta for empresa de médio ou grande porte, o pregoeiro, em ordem sequencial, 
provocará todos que forem Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, e cujos valores 
contenham até 5% (cinco por cento) de diferença do arrematante, utilizando-se do DIREITO DE 
PREFERÊNCIA, para cobrir a proposta do arrematante, sob pena de preclusão, de acordo com o 
parágrafo 3º, do art. 45, da Lei Complementar nº 123/2006. 
18.4.2. Se a primeira empresa consultada pelo pregoeiro, que seja ME ou EPP, fechar negócio, o lote 
será encerrado; se não, o pregoeiro consultará as demais em ordem sequencial. 
18.4.3. Se nenhuma empresa que se encontre nas condições determinadas pela Lei Complementar 
nº 123/2006 fechar negócio, o pregoeiro considerará a proposta da arrematante. 
18.5. Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
19. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS: 
19.1. Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as exigências deste Edital. 
19.2. Cujo menor valor global não esteja obedecendo os limites constantes no item 5.3 (Valor 
Global Máximo Estimado) – Anexo I – Termo de Referência, e ainda respeitando o limite de 7% 
(sete por cento) a título de taxa de administração, calculado sobre o montante “A” da planilha 
de composição de custos. 
19.3. Considera-se manifestamente inexequível a proposta de preços que, comprovadamente, for 
insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, resulte preço global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e tarifas de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido preços mínimos.  
19.3.1 Se houver indícios de inexequibilidade da Proposta de Preços, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3°, do artigo 43 
da Lei n° 8.666, de 1993.  
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 19.3.2. Quando a licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 
ofertados, não sendo possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória 
a realização de diligências para o exame da proposta. 
19.4. Será vedada a identificação da licitante, por qualquer meio ou forma. 
19.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no Sistema.  
 
20. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
20.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(à) 
Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente por meio eletrônico, na plataforma ou no endereço de e-mail 
pregaoeletronico@fortaleza.ce.gov.br, informando o número deste pregão no Sistema do 
COMPRASNET  e o órgão interessado, além de CNPJ, Razão Social e nome do representante que 
pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, ou CPF, se pessoa física, e disponibilizando as 
informações para contato (endereço completo, telefone, fax e e-mail). 
20.2. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) Pregoeiro(a), com auxílio da área interessada, por 
intermédio da autoridade competente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, por meio de e-mail àqueles 
que enviaram solicitações. 
20.3. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do Edital do pregão, por meio eletrônico, na 
forma prevista no Edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública. 
20.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente, exceto se tratar de matéria de ordem pública.  
20.5. Caberá ao(à) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela área interessada, e, quando for o caso, enviar a 
petição de impugnação para que a autoridade competente decida sobre a mesma no prazo de 02 
(dois) dias úteis.  
20.6. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados e 
será designada nova data para a realização do certame, exceto se a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 
20.7. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores 
do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
20.8. As respostas às impugnações e pedidos de esclarecimentos aderem a este Edital tal como se 
dele fizessem parte, vinculando a Administração e às licitantes. 
20.9. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
21. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
21.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma imediata e motivada, a 
intenção de interpor recurso, em campo próprio do Sistema no prazo de até 04 (quatro) horas 
úteis depois de declarado habilitado, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação das razões do recurso no Sistema do COMPRASNET. Os demais licitantes ficam 
desde logo convidadas/notificadas a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a 
contar a partir do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
21.2.   A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de recorrer, 
nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o(a) Pregoeiro(a) estará 
autorizado(a) a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 
21.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
legitimado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pela proponente. 
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 21.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
21.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, nos 
endereços eletrônicos constantes no item 6, subitem 6.1.deste Edital. 
 
22. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 
22.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) Pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso 
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
22.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor.  
22.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do(a) titular da 
origem desta licitação. Decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) Pregoeiro(a) e 
adjudicará o objeto à vencedora.  
22.4. O(A) titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o 
presente processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentação escrita. 
22.5. O Sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos e fatos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
22.6. A NOTIFICAÇÃO relativa à convocação para assinatura do contrato poderá ser encaminhada 
por carta registrada, com aviso de recebimento – AR, fax ou qualquer outro meio passível de 
comprovação de sua eficácia, inclusive remetida para o email informado pelo licitante nos termos do 
subitem 21.6 ou constante dos autos. 
22.7. Os licitantes com propostas vencedoras estão obrigados a confirmar o recebimento do e-mail 
ou fax da notificação enviada pelo contratante, para assinatura do contrato, sob pena de ser 
interpretado como desistência da proposta, sem embargo da aplicação das cominações legais. 
 
23. DA GARANTIA CONTRATUAL: 
23.1. Após a homologação do objeto do certame e até a data da contratação, a licitante vencedora 
deverá prestar garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, 
em conformidade com o disposto no art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993, vedada a prestação de 
garantia através de Título da Dívida Agrária.  
23.2. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias do prazo 
contratual. 
23.3. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o cumprimento integral de todas as 
obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 
4º, do art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
23.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando 
descumprimento total da obrigação assumida, ficando a licitante sujeito às penalidades legalmente 
estabelecidas, inclusive multa. 
23.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao 
valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 23.1. deste Edital. 
 
24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE: 
24.1. As obrigações da Contratada e da Contratante estão estabelecidas no Termo de Referência 
deste Edital. 
 
25. DA CONTRATAÇÃO: 
25.1. Constatada a necessidade de ajustes na planilha de preços, com relação à divergência nos 
valores salariais correspondentes à categoria, definidos na Convenção Coletiva de Trabalho 
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 aplicável, percentuais dos encargos sociais e tributos, valores referentes aos vales alimentação / 
refeição e transporte, erros de soma ou multiplicação, estes poderão ser corrigidos no momento da 
celebração do contrato. 
25.2. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
25.3. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas 
neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 
25.3.1. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 
Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), a Fazenda Nacional, Estadual, Municipal e Justiça do Trabalho (CNDT), estiverem 
com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil 
de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos 
passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
25.3.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 
notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que 
trata o item supra, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em 
vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 
25.4. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou 
recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que 
respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita 
a negociação, assinar o contrato. 
25.5. Para fins de contratação, a licitante vencedora que recolha encargos sociais ou tributos 
diferenciados, deverá informar a CONTRATANTE quando da assinatura do contrato. 
25.6. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à 
contratação estão definidas no Anexo I – Termo de Referência e no Anexo IV – Minuta do Contrato, 
parte deste edital. 
25.7. A contratada deverá cumprir, durante toda a execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 
Lei n°. 8.213, de 24 de julho de 1991, com suas alterações. 
 
26. DO PAGAMENTO: 
26.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a realização dos 
serviços, devidamente atestados pela área competente, mediante a apresentação de nota 
fiscal/fatura de serviço de comprovante de pagamento dos empregados da contratada que prestam 
os serviços e de recibo correspondente, através de depósito bancário em conta a ser fornecida pela 
própria CONTRATADA, exclusivamente no Banco Bradesco. 
26.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento do objeto, 
conforme especificações exigidas na licitação. 
26.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver 
de acordo com as especificações deste instrumento. 
26.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes 
comprovantes: 
26.4.1. Documentação relativa à regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e a Justiça do Trabalho; 
26.4.2. Os documentos comprobatórios de regularidade perante a Seguridade Social e o FGTS 
deverão estar acompanhados da GFIP e da Relação de Empregados. 



CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
Rua do Rosário, 77, - Centro – Ed. Comte. Vital Rolim – Sobreloja e Terraço – CEP 60.055-090 
Fortaleza - Ce. Fones: (85) 3452-3483 – Fax: (85)-3252-1630 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

FL. | 16 

 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE FORTALEZA - CLFOR 

EDITAL Nº. 5177  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2020 – SERVIÇO 

PROCESSO ADM. Nº. P903314/2019 
UASG: 927744 

Nº LICITAÇÃO NO COMPRASNET: 00004/2020 

 

 26.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida 
pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
 
27. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
27.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato 
oriundo desta licitação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, estará sujeito às seguintes penalidades, de acordo com o Decreto 
Municipal nº 13.735/2016: 
I. Advertência, que consista em comunicação formal ao infrator, decorrente da inexecução de 
deveres que ocasionem riscos e/ou prejuízos de menor potencial ofensivo para a Administração; 
II. Multa cumulativa com as demais sanções, conforme estabelecido nos artigos 50 e 51 do Decreto 
Municipal nº 13.375/2016; 
III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do Município de Fortaleza 
e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores da Central de Licitações da Prefeitura de 
Fortaleza - CLFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
27.1.1. Entende-se por ato ilícito qualquer conduta comissiva ou omissiva que infrinja dispositivos 
legais ou regras constantes de regulamentos ou de qualquer outro ato normativo, inclusive aquelas 
constantes dos atos convocatórios de licitação, do contrato ou instrumento que o substitua. 
27.1.2. A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente de 
outras multas previstas neste item, cumulando-se os respectivos valores.  
27.1.3. O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro 
dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação.  
27.1.4. Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa, o licitante será notificado 
para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 
comunicação oficial. Decorrido o prazo, a CLFOR encaminhará a multa para que seja inscrita na 
Dívida Ativa do Município.  
27.2. Na aplicação das sanções devem ser consideradas as seguintes circunstancias:  
I. a natureza e a gravidade da infração cometida;  
II. os danos que o cometimento da infração ocasionar aos serviços e aos usuários;  
III. a vantagem auferida em virtude da infração;  
IV. as circunstancias gerais agravantes e atenuantes;  
V. os antecedentes da licitante ou contratada. 
27.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na 
forma da lei. 
 
28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
28.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente 
revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à 
indenização ou reembolso. 
24.1.1. Caso haja a contratação, a NOTIFICAÇÃO relativa à convocação para assinatura do 
Contrato será encaminhada por carta registrada, com aviso de recebimento – AR, ou poderão 
ser feitas também via e-mail, fax ou qualquer outro meio passível de comprovação de sua 
eficácia. 
28.1.2. Quando a NOTIFICAÇÃO for enviada via e-mail ou via fax, os licitantes ficam obrigados 
a confirmar o recebimento do e-mail ou do fax da notificação enviada pelo CONTRATANTE, 
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 sob pena de ser interpretado como desistência da proposta, sem embargo da aplicação das 
cominações legais 
28.2.É facultada ao(à) Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, 
vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na 
documentação de habilitação. 
28.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e/ou pelo(a) Pregoeiro(a) ou o não 
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
28.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate 
de originais. 
28.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-
ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem somente em 
dia de expediente na Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza - CLFOR. 
28.6. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
28.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 
28.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia autenticada, inclusive, pelo(a) Pregoeiro(a). Caso essa documentação tenha sido emitida 
pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
28.9. O(A) Pregoeiro(a) poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da 
licitação, à Administração e às licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas. 
28.10.  Todas e quaisquer comunicações com o(a) Pregoeiro(a) dar-se-ão exclusivamente por meio 
do Sistema, no endereço no endereço constante no item 8., subitem 8.2., ou via e-mail 
‘pregaoletronico@fortaleza.ce.gov.br’, ou no próprio chat da plataforma do Sistema 
COMPRASNET em que estará acontecendo o certame. 
28.11. Fica terminantemente proibido ao(à) Pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o 
pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou 
móvel, como forma de garantir a lisura do certame.  
28.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente. 
28.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa. 
28.14. A apresentação, por parte das licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento 
dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e 
art. 37 da Lei Complementar nº 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à 
responsabilização penal, com fundamento no art. 90 da Lei nº 8.666/93 e art. 299 do Código Penal 
Brasileiro. 
28.15. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo 
representante legal da empresa ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de 
assinatura, desclassificada a proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a 
declaração deva ser apresentada. 
28.16. Caberá à licitante acompanhar as operações no Sistema eletrônico, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo Sistema ou de sua desconexão.  
28.17. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 
será o da Comarca de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará. 
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 29. DOS ANEXOS: 
29.1. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte:   
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO V - JUSTIFICATIVA DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 
ANEXO VI - JUSTIFICATIVA DA NÃO APLICABILIDADE DA COTA RESERVADA PARA ME e EPP  
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 
ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS  
ANEXO IX - RELAÇÃO DOS CÓDIGOS DO CATMAT UTILIZADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA 
PRIVADA E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
ANEXO XI - JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVA 
 

Fortaleza - CE,        de                  de 2020. 
 

CIENTE: 
 

 
 

Philipe Theophilo Nottingham 
Secretário Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão 

 
Aprovado: 

 
 
 
 

Airton Douglas de Andrade Lucas 
Coordenador Jurídico – OAB/CE 17.404 

Coordenadoria Jurídica - COJUR/SEPOG 
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 ANEXO – I TERMO DE REFERÊNCIA 

01. UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO - SEPOG  

02. DO OBJETO: CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
TERCEIRIZADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PODENDO SER 
PRORROGADO NOS LIMITES DA LEI, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. 

02.1. O critério de escolha será o de MENOR PREÇO GLOBAL, sob o regime de execução indireta 
empreitada por preço global. 

03. DA JUSTIFICATIVA:  

A Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão – SEPOG possui como objetivo 
a concentração das políticas e práticas de planejamento, monitoramento, avaliação e aprimoramento 
da articulação das ações da gestão, atribuições estas resultado da fusão entre a Secretaria de 
Administração do Município – SAM e a Secretaria de Planejamento e Orçamento do Município - 
SEPLA. Dentre as suas responsabilidades, destaca-se a gestão pública das contratações de mão de 
obra para as atividades-meio, das categorias não existentes na Prefeitura Municipal de Fortaleza.  

Conforme disciplina o Decreto Municipal nº 13.826/2016, a CÉLULA DE GESTÃO DE 
SEVIÇOS TERCEIRIZADOS – CEGET, integrante da COORDENADORIA DE GESTÃO DE 
AQUISIÇÕES CORPORATIVAS – COGEC é responsável por implementar as políticas, normas e 
procedimentos de contratação de serviços terceirizados; analisar e elaborar editais, contratos e 
aditivos referentes a contratação de serviços terceirizados para os Órgãos e Entidades da 
Administração Municipal; analisar e elaborar planilhas de composição de custos e impacto no 
orçamento para encaminhamento e aprovação do COGERFFOR; prestar informações e 
esclarecimentos relacionados aos serviços terceirizados em demandas judiciais, quando solicitado; 
acompanhar a aplicação das normas regulamentares relativas aos serviços terceirizados; dentre 
outras atividades correlatas. 

Considerando o fim do prazo de vigência do contrato de serviços que atende a Secretaria 
Municipal do Desenvolvimento Habitacional de Fortaleza – HABITAFOR (contrato de serviços n°. 
01/2015), bem como dos demais órgãos da Prefeitura Municipal de Fortaleza, sem possibilidade de 
prorrogação, constatou-se a necessidade de instaurar processo licitatório visando a contratação de 
mão de obra terceirizada, em conformidade com o quantitativo e demais especificações abaixo.  

Nesse escopo, é essencial que os órgãos atendidos pelos referidos contratos possuam uma 
adequada estrutura técnica e, principalmente, de recursos humanos, para regular a 
operacionalização e funcionamento de suas atividades, para que possa realizar a contento todas as 
atribuições que possuem. 

Ressaltamos que os serviços cuja contratação aqui se justifica são indispensáveis ao bom 
funcionamento da Administração e pleno exercício de suas atividades, pois dizem respeito ao 
preenchimento de cargos de naturezas acessórias, instrumentais ou complementares, que visam 
assegurar a continuidade do atendimento de serviços específicos. 

Portanto, é fundamental que não haja interrupção de seus serviços auxiliares que são 
essenciais para o seu funcionamento. Caso haja a suspensão desses serviços auxiliares haverá 
comprometimento no desempenho das atribuições dos órgãos da Prefeitura Municipal de Fortaleza, 
ocasionando em prejuízo ao erário. 
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 Considerando que ao final do ano de 2016, a SEPOG passou de INTERVENIENTE para 
CONTRATANTE nos contratos de mão de obra terceirizada pagos pelo Tesouro Municipal, e que no 
cumprimento de suas atividades corporativas no que tange a contratação de serviços terceirizados, 
para atender a demanda dos órgãos da Prefeitura Municipal de Fortaleza, tem-se também a 
necessidade de reserva de cargos para melhor gestão das demandas visando o fortalecimento das 
políticas e ações da Prefeitura.   

Diante do exposto, a presente licitação será na modalidade Pregão Eletrônico, devendo ser 
observadas as normas e condições do Edital e as disposições contidas na Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar nº 
147, de 07 de agosto de 2014; Lei Municipal n° 10.350, de 28 de maio 2015; Decretos Municipais nº 
11.379, de 26 de março de 2003 e n° 13.735, de 18 de janeiro de 2016 e subsidiariamente a Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações. 
 
04. ÓRGÃO AUTORIZADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO - SEPOG  
 
05. DAS CATEGORIAS, CARGA HORÁRIA, QUANTITATIVOS E SALÁRIOS:  
05.1. Serão objeto desta licitação as categorias abaixo relacionadas: 

ITEM 1 

CATEGORIA 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

QTD 
SALÁRIO 
BASE (R$) 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 44H 6 1.049,34 

ANALISTA ADMINISTRATIVO II 40H 8 2.784,41 

ANALISTA DE OBRAS 40H 7 8.046,97 

ANALISTA TÉCNICO II 40H 5 5.429,61 

ANALISTA DE PROJETOS 40H 12 8.046,97 

APOIO ADMINISTRATIVO I 40H 10 1.490,22 

APOIO ADMINISTRATIVO II 40H 14 2.227,52 

APOIO ADMINISTRATIVO III 40H 12 3.340,69 

APOIO ADMINISTRATIVO IV 40H 10 3.712,53 

ASSISTENTE SOCIAL 30H 18 2.712,01 

ASSISTENTE TÉCNICO 40H 31 2.712,01 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO SÊNIOR 40H 12 1.778,93 

COORDENADOR ADMINISTRATIVO 40H 12 6.496,96 

COORDENADOR ADMINISTRATIVO SÊNIOR 40H 1 10.806,96 

COORDENADOR DE SERVIÇOS 
OPERACIONAIS 

40H 2 5.568,81 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO 40H 19 4.640,70 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO SÊNIOR 40H 4 8.353,22 

TOTAL 183  

 
05.1.1. Serão considerados os salários estipulados no item 05.1. para fins de cálculos da planilha de 
composição de custos, não podendo ser alterados, sob pena de desclassificação. 
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 05.1.2. Caso haja a celebração de convenção coletiva de trabalho durante o período de tramitação 
do edital, os valores serão atualizados quando da conclusão do processo licitatório e através da 
formalização do instrumento contratual.  
05.1.3. As categorias profissionais que não constam em Convenções Coletivas de Trabalho serão 
vinculadas a Convenção Coletiva de Asseio e Conservação do Estado do Ceará, para fins de 
reajuste salarial e/ou demais benefícios trabalhistas, observada a data base de vigência e 
confirmação da autenticidade através do número de registro no MTE, junto ao site do Ministério do 
Trabalho e Emprego. 
 
05.2. AS ATRIBUIÇÕES DAS CATEGORIAS LICITADAS SÃO AS DESCRITAS NO QUADRO 
ABAIXO: 

CATEGORIA ATRIBUIÇÕES 

ANALISTA ADMINISTRATIVO II 

Auxiliar no planejamento, organização, controle e assessoramento 
administrativo. Colaborar na elaboração do planejamento 
organizacional de seu setor. Apresentar subsídios técnicos para 
emissão de relatórios, parecer e ofícios; Auxiliar na montagem de 
processos administrativos; Ofertar subsídios capazes de 
assessorar decisões administrativas e organizacionais. Outras 
atividades correlatas. 

ANALISTA DE OBRAS 

Exercer a fiscalização geral de obra, verificando o cumprimento do 
Plano Diretor Municipal e do Código de Obras e Posturas do 
Município de Fortaleza e a conformidade com os projetos 
aprovados, normas vigentes e especificações técnicas: 
Acompanhar periodicamente as atividades em canteiro de obras 
dos contratos em execução; Atestar medições efetuadas em 
canteiro; Efetuar vistorias pré-entrega de obra e elaboração de 
relatório de pendências (quando houver) para construtora; 
Conhecer a legislação e normas técnicas vigentes referentes às 
obras e serviços fiscalizados; Verificar denúncias e efetuar 
notificações; Prestar informações, emitir pareceres elaborar 
boletins e relatórios quando solicitados. 

ANALISTA DE PROJETOS 

Gerenciar e desenvolver atividades de: Projetos de arquitetura, 
urbanismo e parcelamento do solo urbano; ou Projetos de 
drenagem, terraplanagem e pavimentação; ou Projetos de 
fundações e estruturas; ou Projetos de redes de saneamento 
básico (abastecimento de água e coleta de esgoto), instalações 
prediais de gás, água e esgoto e ligações desta às respectivas 
redes, e instalações de segurança contra incêndio; ou Projetos de 
redes e instalações prediais de eletricidade, telefonia e SPDA – 
Sistema de Proteção de Descarga Atmosférica; ou Elaboração de 
orçamentos, memórias descritivos, cronogramas físico-financeiros 
e especificações técnicas. 

ANALISTA TÉCNICO II 

Assessora o coordenador a planejar as atividades relativas ao 
setor, entre outras, na sua área de atuação. Assessora o 
planejamento, o acompanhamento e a execução de programas, 
projetos, ações e serviços nas áreas envolvidas com o 
planejamento estratégico e programação de atividades. Atividades 
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básicas desenvolvidas: Assessora a coordenação na participação 
do planejamento, na supervisão e no controle das atividades para 
as quais foi designado; Prestar assessoramento ao coordenador, 
com suporte em planejamento, planos, desenvolvimento 
institucional e representação técnica; Assessorar junto com seu 
coordenador, as coordenações dos setores nos assuntos que 
envolvam as temáticas de suas atribuições profissionais; Propor o 
planejamento ao coordenador de forma integrada com as 
coordenações da instituição, dos projetos, programas e processos 
que envolvam todos os setores responsáveis. 

APOIO ADMINISTRATIVO I 

Executa serviços de apoio nas áreas de recursos humanos e 
administrativo-financeiro; fornece e recebe informações sobre as 
atividades e servidores do órgão; trata de documentos variados. 
Atividades básicas desenvolvidas: Digitar textos e planilhas; 
Preencher formulários; Coletar dados; Confeccionar cronogramas; 
Encaminhar protocolos internos; Dar suporte administrativo à área 
de treinamento; Atualizar dados dos funcionários. 

APOIO ADMINISTRATIVO II 

Execução dos serviços gerais de escritório. Atividades básicas 
desenvolvidas: Executa serviços de apoio nas áreas de recursos 
humanos, administração, finanças e logística; Atende fornecedores 
e clientes, fornecendo e recebendo informações sobre produtos e 
serviços; Trata de documentos variados cumprindo todo o 
procedimento necessário referente aos mesmos; Prepara 
relatórios e planilhas; Executa serviços gerais de escritórios. 

APOIO ADMINISTRATIVO III 

Executa serviços de apoio nas áreas de administração, finanças e 
logística; fornece e recebe informações sobre processos e 
serviços; trata de documentos variados, incluindo o arquivamento, 
cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos; 
prepara relatórios e planilhas, executa serviços gerais de 
escritórios. Atividades básicas realizadas: Registrar a entrada e 
saída de documentos; Conferir notas fiscais e faturas de 
pagamento; Triar documentos; Distribuir documentos; Conferir 
dados e datas; Verificar documentos conforme normas; Identificar 
irregularidades nos documentos; Conferir cálculos; Submeter 
pareceres para apreciação da chefia; Classificar documentos, 
segundo critérios pré-estabelecidos; Arquivar documentos 
conforme procedimentos; Verificar prazos estabelecidos; Localizar 
processos; Acompanhar notificações de não conformidade; 
Encaminhar protocolos internos; Atualizar cadastro. 

APOIO ADMINISTRATIVO IV 

Assessorar nas áreas de recursos humanos, patrimônio, materiais, 
informações financeiras e orçamentárias, entre outras; 
implementar programas e projetos; promover estudos de 
racionalização e controle de desempenho organizacional. 
Administrar processos, organização e métodos; Arbitrar em 
decisões administrativas e organizacionais. Outras atividades 
correlatas. 
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ASSISTENTE SOCIAL 

Prestar atendimento social dirigido às famílias, grupos sociais e à 
comunidade, englobando a orientação sobre os serviços 
oferecidos; os Assistentes Sociais atuarão também no 
planejamento e execução das ações dos projetos. Outras 
atividades correlatas. 

ASSISTENTE TÉCNICO 

Acompanhar os trabalhos desenvolvidos na unidade onde estiver 
vinculado; Realizar atividades administrativas e de apoio técnico. 
Oferecer dados, informatizados ou não, necessários aos serviços 
de rotina. Elaborar controles de arquivos, cadastros e outros 
solicitados pelo superior hierárquico. Prestar informações ao 
público, quando autorizado. Outras atividades correlatas. 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
SÊNIOR 

Apoiar o Setor Financeiro na distribuição de atribuições 
administrativas; Apoiar na classificação, organização e preparação 
de expedientes, no protocolo e distribuir e fazer anotações de 
ocorrências pertinentes ao setor; Apoiar nos trabalhos de 
elaboração de mapa de controle de gastos e materiais; Apoiar na 
organização dos arquivos em geral; Manter tratamento cordial e 
respeitoso para como todos no ambiente de trabalho; Efetuar 
outras tarefas correlatas. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

Realizar trabalhos de limpeza geral e pequenos serviços de 
limpeza durante todo o expediente, à medida que surgir a 
necessidade, e quando solicitado eventualmente para tal. Zelar 
pela higiene de bebedouros, garrafas e material de uso diário. 
Conservar e limpar mobílias. Lavar e limpar banheiros, pisos, 
terraços, salas e demais dependências da sede do órgão; 
Remover, transportar e arrumar móveis, máquinas e materiais 
diversos. Executar, enfim, outras tarefas do cargo sob a ordem do 
Superior Imediato; Responder pelo material e equipamento posto à 
sua disposição para execução do seu serviço. Proceder à lavagem 
e higienização dos equipamentos e utensílios da copa; Manter 
tratamento cordial e respeitoso para com todos em seu ambiente 
de trabalho; Manter seu fardamento sempre limpo, bem como sua 
higiene pessoal; Efetuar outras tarefas correlatas. 

COORDENADOR 
ADMINISTRATIVO 

Coordena, planeja, controla as atividades relativas a recursos 
humanos, informações financeiras, entre outras, na sua área de 
atuação. Planeja, acompanha e controla a execução de 
programas, projetos, ações e serviços nas áreas envolvidas com o 
objetivo de otimizar recursos e reduzir despesas. Atividades 
básicas desenvolvidas: Apoiar a gestão de programas e projetos, 
ações e serviços; Apoiar relacionamentos com Instituições 
públicas e sem fins lucrativos; Acompanhar e dar 
encaminhamentos e soluções em processos internos de 
planejamento e monitoramento financeiro e administrativo; 
Assegurar a realização de avaliações periódicas de projetos, 
programas, ações e serviços de sua responsabilidade; Elaborar 
propostas, relatórios, produtos e serviços na sua área de atuação; 
Elaborar prestação de contas de programas, projetos, ações e 
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serviços sob sua responsabilidade; Preparar, com pontualidade e 
qualidade, relatórios técnicos para os programas, projetos ações e 
serviços sob sua responsabilidade; Propor melhorias na execução 
de atividades internas com o objetivo de reduzir custos e otimizar 
recursos; Supervisionar o trabalho desenvolvido por parceiros, 
consultores e prestadores de serviços, seja por vínculos de 
acordos e convênios, seja por meio de contratos; Supervisionar a 
formulação e acompanhamento de contratos e convênios 
relacionados a programas, projetos, ações e serviços sob a sua 
responsabilidade. 

COORDENADOR 
ADMINISTRATIVO SÊNIOR 

Coordena, planeja, controla as atividades relativas a recursos 
humanos, informações financeiras, entre outras, na sua área de 
atuação. Planeja, acompanha e controla a execução de 
programas, projetos, ações e serviços nas áreas envolvidas com o 
objetivo de otimizar e reduzir despesas. Atividades básicas 
desenvolvidas: Apoiar a gestão de programas e projetos, ações e 
serviços; Apoiar relações com instituições públicas e sem fins 
lucrativos; Acompanhar e dar encaminhamentos e soluções em 
processos internos de planejamento e monitoramento financeiro e 
administrativo; Assegurar a realização de avaliações periódicas de 
projetos, programas, ações e serviços sob sua responsabilidade; 
Elaborar propostas, relatórios, produtos e serviços na sua área de 
atuação; Elaborar prestação de contas de programas, projetos, 
ações e serviços sob sua responsabilidade; Preparar, com 
pontualidade e qualidade, relatórios técnicos para os programas, 
projetos, ações e serviços sob sua responsabilidade; Propor 
melhorias na execução de atividades internas com o objetivo de 
reduzir custos e otimizar recursos; Supervisionar o trabalho 
desenvolvido por parceiros, consultores e prestadores de serviço, 
seja por vínculos de acordos e convênios, seja por meio de 
contratos; Supervisionar a formulação e acompanhamento de 
contratos e convênios relacionados a programas, projetos, ações e 
serviços sob a sua responsabilidade. 

COORDENADOR DE 
SERVIÇOS OPERACIONAIS 

Coordena, planeja, controla as atividades relativas a parte 
operacional da entidade, entre outras na sua área de atuação. 
Planeja, acompanha e controla a execução de programas, 
projetos, ações e serviços operacionais. Atividades básicas 
desenvolvidas: Coordenar e participar do plano operacional. 
Planeja, supervisiona e controla as atividades para quais foi 
designado; Prestar assessoramento ao gestor no aspecto 
operacional da entidade, com suporte em planejamento, planos, 
desenvolvimento institucional e representação técnica; Assessorar 
as coordenações dos setores nos assuntos que envolvam a 
temática de suas atribuições profissional; Planejar de forma 
integrada com as coordenações da instituição os projetos, 
programas e processos que envolvam todos os setores 
responsáveis. 
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SUPERVISOR 
ADMINISTRATIVO 

Executam serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, 
administração, finanças e logística; Confeccionar documentos 
oficiais variados, cumprindo todo o procedimento necessário 
referente aos mesmos; preparar relatórios e planilhas; executar 
serviços gerais de rotinas administrativas. Outras atividades 
correlatas. 

SUPERVISOR 
ADMINISTRATIVO SÊNIOR 

Assessor a Coordenação quanto as atividades relativas a recursos 
humanos, informações financeiras, entre outras, na sua área de 
atuação. Assessorar no Planejamento, acompanhamento e 
controle da execução de programas, projetos, ações e serviços 
nas áreas envolvidas com o objetivo de otimizar recursos e reduzir 
despesas. Acompanhar e dar encaminhamentos e soluções em 
processos internos de planejamento e monitoramento financeiro e 
administrativo; Assessorar na elaboração de propostas, relatórios, 
produtos e serviços na sua área de atuação; Preparar relatórios 
técnicos para os programas, projetos, ações e serviços sob sua 
responsabilidade; Propor melhorias na execução de atividades 
internas com o objetivo de reduzir custos e otimizar recursos; 
Supervisionar com a coordenação a formulação e 
acompanhamento de contratos e convênios relacionados a 
programas, projetos, ações e serviços sob sua responsabilidade. 
Outras atividades correlatas. 

 
05.3. DO FARDAMENTO: 
05.3.1. Fornecer 02 (dois) fardamentos a cada 12 meses, conforme especificações abaixo: 
 
I. AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Especificações:  

 02 (duas) batas ou camisas manga curta com botão em polibrim;  

 02 (duas) calças compridas em tecido plano poliéster; 

 02 (dois) pares de botina de segurança com biqueira de polipropileno, elásticos nas laterais, 
confeccionadas em vaqueta hidrofugada, na cor preta, curtida ao cromo, gáspea forrada em raspa 
macia, palmilha de montagem de couro, fixada ao cabedal pelo sistema strobel; palmilha higiênica 
antibacteriana. Sola e entressola em poliuretano bidensidade, injetadas diretamente no cabedal, 
sistema de amortecimento de impacto no salto e solado com perfil antiderrapante. 
 
05.3.1.1. Os fardamentos serão confeccionados de acordo com o manual de aplicação da logomarca 
da Prefeitura, que será fornecido pela Assessoria de Comunicação à(s) contratada(s) no ato da 
assinatura do contrato.  
05.3.1.2. Os fardamentos deverão conter no lado esquerdo da manga da camisa/bata a logo da 
empresa da qual o funcionário é contratado. 
05.3.1.3. O fardamento deverá ser de boa qualidade e condizentes com as atribuições de cada 
categoria profissional, confeccionados de modo a oferecer mobilidade ao usuário. Deverão ser 
resistentes, para não desbotarem e não rasgarem, bem como não serem transparentes. 
05.3.1.4. A contratada ficará responsável pelos ajustes de alfaiataria que se fizerem necessários à 
boa apresentação do fardamento.  
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 05.3.1.5. Os fardamentos deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente 
acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela 
fiscalização do contrato. 
05.3.1.6. Os fardamentos indicados acima não poderão ser cobrados dos funcionários da contratada. 
05.3.1.7. O custo de fornecimento do fardamento deverá ser registrado pela empresa em campo 
próprio da planilha de custos e formação de preços, e será pago à contratada juntamente com os 
demais valores relativos à prestação dos serviços, na razão de 1/12 do custo total anual indicado na 
planilha. 
05.3.1.8. A Contratada deverá fornecer Crachá funcional a todos os empregados, confeccionados em 
Plástico PVC com presilha e cordão, contendo as seguintes informações: 
 
                           FRENTE                              VERSO 
                  - Logomarca da Empresa                     - Nome Completo 
                  - Foto 3x4                                   - Matrícula 
                  - Nome                                     - Identidade       
                  - Função                                    - Órgão em que está à serviço. 

 8,6x5,4cm, 4x4 cores, ovoide pvc 300g 

 Cordão em poliéster, medindo 80cm, com regulador e jacaré de metal e nome em silk. 
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05.4 DA PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS:  
05.4.1. Os custos máximos da licitação estão especificados na planilha abaixo: 
 

ITEM 1 
73,63% 18,80 70,00 3,60 34,72 7% 14,25%

CATEGORIA QTD
CARGA 

HORÁRIA
S.B

ENC. 

SOCIAIS
MONT. A V.A C.B. FARDA V.T

PLANO 

DE 

SAÚDE

TAXA 

ADM.
TRIB. MONT. B

VALOR 

UNIT.
VALOR TOTAL

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 6 44H 1.049,34 772,63 1.821,97 409,46 70,00 15,00 95,44 34,72 127,54 366,81 1.118,97 2.940,94 R$ 17.645,64

ANALISTA ADMINISTRATIVO II 8 40H 2.784,41 2.050,16 4.834,57 409,46 70,00 34,72 338,42 810,42 1.663,02 6.497,59 R$ 51.980,72

ANALISTA DE OBRAS 7 40H 8.046,97 5.924,98 13.971,95 409,46 70,00 34,72 978,04 2.203,64 3.695,86 17.667,81 R$ 123.674,67

ANALISTA TÉCNICO II 5 40H 5.429,61 3.997,82 9.427,43 409,46 70,00 34,72 659,92 1.510,72 2.684,82 12.112,25 R$ 60.561,25

ANALISTA DE PROJETOS 12 40H 8.046,97 5.924,98 13.971,95 409,46 70,00 34,72 978,04 2.203,64 3.695,86 17.667,81 R$ 212.013,72

APOIO ADMINISTRATIVO I 10 40H 1.490,22 1.097,25 2.587,47 409,46 70,00 68,99 34,72 181,12 477,63 1.241,92 3.829,39 R$ 38.293,90

APOIO ADMINISTRATIVO II 14 40H 2.227,52 1.640,12 3.867,64 409,46 70,00 24,75 34,72 270,73 666,52 1.476,18 5.343,82 R$ 74.813,48

APOIO ADMINISTRATIVO III 12 40H 3.340,69 2.459,75 5.800,44 409,46 70,00 34,72 406,03 957,69 1.877,90 7.678,34 R$ 92.140,08

APOIO ADMINISTRATIVO IV 10 40H 3.712,53 2.733,54 6.446,07 409,46 70,00 34,72 451,22 1.056,13 2.021,53 8.467,60 R$ 84.676,00

ASSISTENTE SOCIAL 18 30H 2.712,01 1.996,85 4.708,86 70,00 34,72 329,62 732,91 1.167,25 5.876,11 R$ 105.769,98

ASSISTENTE TÉCNICO 31 40H 2.712,01 1.996,85 4.708,86 409,46 70,00 34,72 329,62 791,25 1.635,05 6.343,91 R$ 196.661,21

AUXILIAR ADMINISTRATIVO SÊNIOR 12 40H 1.778,93 1.309,83 3.088,76 409,46 70,00 51,66 34,72 216,21 551,59 1.333,64 4.422,40 R$ 53.068,80

COORDENADOR ADMINISTRATIVO 12 40H 6.496,96 4.783,71 11.280,67 409,46 70,00 34,72 789,65 1.793,29 3.097,12 14.377,79 R$ 172.533,48

COORDENADOR ADMINISTRATIVO SÊNIOR 1 40H 10.806,96 7.957,16 18.764,12 409,46 70,00 34,72 1.313,49 2.934,33 4.762,00 23.526,12 R$ 23.526,12

COORDENADOR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS 2 40H 5.568,81 4.100,31 9.669,12 409,46 70,00 34,72 676,84 1.547,57 2.738,59 12.407,71 R$ 24.815,42

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO 19 40H 4.640,70 3.416,95 8.057,65 409,46 70,00 34,72 564,04 1.301,86 2.380,08 10.437,73 R$ 198.316,87

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO SÊNIOR 4 40H 8.353,22 6.150,48 14.503,70 409,46 70,00 34,72 1.015,26 2.284,72 3.814,16 18.317,86 R$ 73.271,44

TOTAL 183

R$ 1.603.762,78

R$ 32.075,26

R$ 1.635.838,04

R$ 19.630.056,48

VALOR TOTAL MENSAL

VALOR GLOBAL PARA 12 MESES

PROVISIONAMENTO 2%

VALOR TOTAL MENSAL  C/ PROV
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06. VALORES MÁXIMOS ESTIMADOS: 

06.1. MENSAL COM PROVISIONAMENTO (VALOR UNITÁRIO) 

 ITEM 1: R$ 1.635.838,04 (Hum milhão, Seiscentos e trinta e cinco mil, Oitocentos e trinta e oito 
reais e Quatro centavos). 

06.2. GLOBAL COM PROVISIONAMENTO (VALOR TOTAL) 

 ITEM 1: R$ 19.630.056,48 (Dezenove milhões, Seiscentos e trinta mil, Cinquenta e seis reais e 
Quarenta e oito centavos). 

06.3. O valor do provisionamento constante nas planilhas de composição de custos será 
utilizado para pagamentos de diárias, horas extras, sobreaviso, vale transporte metropolitano, 
dentre outras despesas. 

06.4. A cobrança pela contratada das despesas de que trata o item 06.3 deverá constar em 
planilha de composição de custos, tudo devidamente motivado e comprovado, e ainda aceito 
pelo órgão contratante. 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
 
SALÁRIO BASE (SB): Piso estabelecido pela última Convenção Coletiva de Trabalho ou determinado pela Administração. 
ENCARGOS SOCIAIS: 73,63% Percentual máximo incidente sobre o SB + adicionais quando houver. 
MONTANTE A: Somatório do SB + Encargos Sociais + adicionais quando houver. 
VALE ALIMENTAÇÃO (VA): 22 dias x Valor do Vale – (menos) desconto categoria 
VALE TRANSPORTE (VT): (Vr do VT x 44) - Desconto da Categoria sobre o salário base.  
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO: Percentual Devido sobre o Montante "A". 
TRIBUTOS: 14,25% sobre Montante "A" + VA + CESTA BÁSICA + PLANO DE SAÚDE + VT + FARDA + TX. DE ADM. 
MONTANTE B: Somatório do VA + CESTA BÁSICA + PLANO DE SAÚDE + VT + FARDA + TX. DE ADM. + TRIB. 
VALOR UNITÁRIO: Montante A + Montante B 
 

07. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

07.1. A despesa decorrente desta licitação ocorrerá à conta de dotação consignada abaixo: 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO / ATIVIDADE 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
FONTE DE 

RECURSOS 

18.101 04.122.0153.2163.0001 33.90.37 1.001.0000.00.01 

08. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

ITEM CÓDIGO CATSER ESPECIFICAÇÕES 
VALOR ESTIMADO 

GLOBAL(R$) 

1 5380 
Prestação de serviços de 

apoio administrativo 
R$ 19.630.056,48 

Havendo divergência entre o COMPRASNET e o disposto nas especificações do Edital e no 
Termo de Referência, prevalecerão as disposições do Edital e seu Termo de Referência.  
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09. OUTRAS ESPECIFICAÇÕES: 
09.1. Os serviços deverão ser executados na sede, equipamentos e anexos dos órgãos da Prefeitura 
Municipal de Fortaleza, indicados pela Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão - 
SEPOG. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
10.1. Executar o objeto em conformidade com as condições contratuais. 
10.2. Manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 
10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 
limitados ao estabelecido no §1º, art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por base o valor 
contratual.  
10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes 
da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido, para efeito de 
exclusão ou redução de sua responsabilidade, o fato da contratante proceder à fiscalização ou 
acompanhar a execução do contrato. 
10.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas, previdenciárias e específicas sobre acidentes do trabalho e legislação correlata 
aplicáveis ao pessoal empregado para execução do contrato. 
10.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.7. Utilizar profissionais qualificados para o desempenho das respectivas atividades, pertencentes 
a quadro próprio e disponibilizar um preposto ou supervisor que a represente junto à Contratante 
para acompanhar os serviços prestados, bem como adotar soluções corretivas para os problemas 
operacionais que eventualmente surgirem. 
10.8. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual 
cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante, no prazo de 3 (três) dias 
úteis contados da solicitação.  
10.9. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no Título II, Capítulo V da 
CLT, e na Portaria n.º 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do 
trabalho, bem como pelo cumprimento da Legislação correlata em vigor, inclusive das Instruções 
Normativas expedidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 
10.10. Apresentar mensalmente, junto à contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis 
subsequente ao término dos serviços prestados, as folhas de pagamentos e as guias de 
recolhimentos dos encargos sociais exigidos em legislação vigente, em que se comprove a 
inclusão de empregados utilizados nos serviços contratados, os quais não terão, em tempo 
algum, durante o período contratual, nenhum vínculo empregatício com a contratante ou com 
o Município de Fortaleza, sendo também de responsabilidade da contratada o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados, inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, (FGTS, PIS, 
EMOLUMENTOS, SEGUROS DE ACIDENTES DE TRABALHO e outros previstos em lei), 
ficando excluída qualquer solidariedade da contratante por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais, uma vez que a inadimplência da contratada com referência às 
suas obrigações não se transfere à contratante.  
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10.10.1. Em nenhuma hipótese, e sob qualquer pretexto, poderá a contratada vincular pagamentos 
de sua responsabilidade, inclusive os devidos a seus empregados, aos pagamentos a ela devidos 
pela contratante. 
10.11. Manter, durante toda a execução contratual, um escritório instalado na cidade de Fortaleza, 
com toda a infraestrutura adequada para atender as necessidades da contratante e dos empregados 
prestadores de serviços no intercâmbio financeiro e de recursos humanos. 
10.12. Repassar os vales alimentação até o 1° (primeiro) dia útil do mês aos empregados que 
prestam serviços a Contratante. O não cumprimento desta determinação, além da suspensão do 
pagamento da fatura, acarretara multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal. 
10.13. Apresentar a contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a escala de férias dos 
empregados que estiverem à disposição da contratante, bem como fazer suas reposições com as 
mesmas características profissionais daqueles beneficiados por férias ou licenças. 
10.14. A contratada deverá ainda:  
a) providenciar Cartão Cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal (CEF) para todos os 
empregados; 
b) providenciar senha para que o trabalhador tenha acesso ao Extrato de Informações 
Previdenciárias; 
c) dar garantia de execução do contrato, conforme cláusula nona da minuta do contrato constante do 
Anexo IV, parte integrante deste edital; 
d) manter número de empregados compatível com os serviços a serem prestados, inclusive 
cumprindo a reserva de cargos de que trata a Lei n°. 8.213, de 24 de julho de 1991, com suas 
alterações; 
e) fixar o domicílio bancário dos empregados em Fortaleza ou na região metropolitana; 
f) autorizar o repasse direto aos trabalhadores da remuneração mensal não paga pela contratada, 
quando houver retenção de faturas por inadimplência ou não apresentação de certidões de 
regularidade que autorizam o pagamento direto. 
10.15. Arcar com a responsabilidade na ocorrência de acidentes de que possam ser vítimas seus 
empregados em razão de imprudência, imperícia ou negligência, bem como danos causados a 
terceiros, no desempenho dos serviços contratados. 
10.16. Utilizar, exclusivamente, empregados seus, assumindo total responsabilidade pelos encargos 
administrativos, tais como controle de frequência, ausências permitidas, licenças autorizadas, 
promoções, férias, punições, admissões, demissões, transferências, como também por todas as 
obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, inclusive a responsabilidade decorrente de 
acidentes, indenizações e seguros. 
10.17. Manter preposto da empresa, a título de supervisor, não incluído nos serviços contratados, 
para acompanhamento da execução do contrato, de todas as obrigações previstas e para manter o 
contato direto com a administração do órgão contratante. 
10.18. Cumprir as determinações do órgão contratante em relação às suas políticas de segurança. 
10.19. Pagar mensalmente a quantidade de vale alimentação e vale transporte que correspondem 
aos dias úteis laborados do mês civil, conforme planilha e memória de cálculo estipulando a 
quantidade máxima a ser paga, sendo os valores determinados na Convenção Coletiva de Trabalho 
(vale alimentação) e Decreto Municipal (vale transporte). 
10.19.1. Caso seja disponibilizado algum profissional com residência em Município integrante da 
Região Metropolitana de Fortaleza, deverá a contratada fornecer vales transporte ou pass card 
necessário ao seu deslocamento, devendo a contratada fazer constar os valores correspondentes 
aos custos com o fornecimento dos vales transporte ou pass card no provisionamento constante 
na planilha de composição de custos, tudo devidamente motivado e comprovado, e ainda aceito 
pela Administração. 
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11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
Constituirão obrigações e responsabilidades da Contratante, além de outras previstas no Edital de 
licitação e legislação pertinente: 
11.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Serviço. 
11.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do termo contratual, inclusive com o fornecimento de equipamentos e 
materiais, consoante estabelece a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 
11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo em 
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 
11.4. Indicar um gestor para o contrato, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias 
ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato. 
11.5. Planejar, executar, coordenar, fiscalizar e controlar todas as atividades, visando o perfeito e total 
cumprimento do objeto desta licitação. 
11.6. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
11.7. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo. 
11.8. Determinar o horário da realização dos serviços, podendo ser variável em cada local e passível 
de alteração, conforme conveniência da contratante, com observância das leis trabalhistas. 
11.9. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.  
11.10. Reembolsar à contratada os valores de despesas, devidamente motivadas e 
comprovadas, e ainda autorizadas pela Administração, decorrentes de pagamentos de diárias, 
horas extras, sobreaviso, vales transporte metropolitano, dentre outras despesas, quando 
necessário, fazendo constar os valores correspondentes aos referidos custos no 
provisionamento constante na planilha de composição de custos. 
11.11. Indicar os locais onde serão prestados os serviços. 
11.12. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
11.13. Exigir da contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo 
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do Contrato. 
 
12. DAS PENALIDADES: 
12.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a CONTRATADA ficará 
sujeita as sanções administrativas previstas no art. 87 da Lei de nº 8.666/93, a ser aplicada pela 
autoridade competente da Secretaria, conforme a gravidade do caso, assegurada a ampla defesa e o 
contraditório, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração, e das 
cabíveis cominações legais. 
12.2. A CONTRATADA estará sujeita ás seguintes sanções administrativas, garantida a prévia 
defesa: 

I. Advertência;  
II. Multas, estipuladas na forma a seguir:  
a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia de atraso 

na execução. Decorridos 30 (trinta) dias em atraso o Contratante poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;  

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas; 
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c) 1,0% (um por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando ocorrer a 
postergação da execução de serviços, em desacordo com o previsto no cronograma físico-financeiro, 
sem o consentimento da Contratante; 

d) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;  

e) 10,0% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, nas hipóteses de recusa na 
assinatura, rescisão por inexecução – caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento 
de obrigações assumidas – ou os serviços forem prestados fora das especificações constantes do 
Projeto Básico e da proposta da contratada. 

III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciada no 
cadastro de fornecedores da Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas neste instrumento e das demais cominações legais. 
12.3. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, garantida a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa, deverá ser descontado via Documento de Arrecadação 
Municipal – DAM, em até 15 (quinze) dias após o recebimento da notificação, ficando a contratada 
obrigada a comprovar o recolhimento mediante a apresentação da cópia do referido documento. O 
DAM poderá ser obtido no sítio da Secretaria de Finanças do Município de Fortaleza – SEFIN, 
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br. 
12.4. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido de 
1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do 
débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, e, 
após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.  
12.5. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, 
decorrentes das infrações cometidas. 
12.6. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na forma da 
lei. 
 
13. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO 
13.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia do mês subsequente à realização dos 
serviços, devidamente atestados pela área competente, mediante a apresentação de nota 
fiscal/fatura de serviço, de comprovante de pagamento dos empregados da contratada que prestam 
os serviços e de recibo correspondente, através de depósito bancário em conta a ser fornecida pela 
própria contratada, exclusivamente no Banco Bradesco. 
13.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas 
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 
13.2. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 
13.3. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes 
comprovantes: 
13.3.1. Documentação relativa à regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e a Justiça do Trabalho; 
13.3.2. Os documentos comprobatórios de regularidade perante a Seguridade Social e o FGTS 
deverão estar acompanhados da GFIP e da Relação de Empregados (CAGED). 
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13.3.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de inexecução do objeto 
ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações deste instrumento, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e no Contrato e das demais cominações legais. 
13.4. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida 
pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
13.5. Em hipótese nenhuma a Contratada pagará a Contratante os valores inerentes ao aviso prévio 
trabalhado dos empregados, no momento do cumprimento do aviso, uma vez que tal valor já compõe 
a tabela de custos dos serviços.  
13.6. A taxa de administração explicitada na Planilha de Composição de Custos apresentada no 
certame licitatório será irreajustável. 
13.7. Quando dos reajustes salariais das categorias através de convenção coletiva de trabalho 
objetivando o equilíbrio financeiro do contrato, será feita a repactuação. 
13.8. Não poderão ser repassados aos custos do contrato os reajustes salariais espontâneos ou 
aquelas decorrentes de acordos coletivos de trabalho ou convenções coletivas realizadas fora da 
data base da categoria. 
 
14. DA FISCALIZAÇÃO  
14.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por no mínimo 3 (três) servidores, 
designados através de Portaria, devidamente publicada no DOM, especialmente designado para este 
fim pela contratante. 
14.2 De acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, um dos servidores 
designados pela portaria do subitem anterior será denominado simplesmente de gestor, que será 
auxiliado pelos demais nomeados. 
 
15. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
15.1. O prazo de vigência e de execução contratual é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal nº 
8.666/1993. 
15.2. O prazo de vigência e de execução poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57, 
inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, por ser considerado pela contratante serviço de natureza 
contínua. 
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São aplicáveis a presente contratação de mão de obra as tabelas de encargos sociais e tributos 
abaixo, conforme IN SEPOG n°. 02, de 01 de agosto de 2013: 
 

TABELAS DE ENCARGOS SOCIAIS APLICÁVEIS NOS PROCESSOS LICITATÓRIOS PARA A 
CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TERCEIRIZADA 

GRUPO A 
Limpeza e Conservação e 

Outros Perc. (%) 
Vigilância Perc. (%) 

Previdência Social 
20,00 20,00 

FGTS 8,00 
8,00 

Salário Educação 
2,50 2,50 

SESI/SESC 
 

1,50 1,50 

SENAI/SENAC 
 

1,00 1,00 

INCRA 0,20 0,20 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (RAT x FAP) 
6,00 3,00 

SEBRAE 
0,60 0,60 

TOTAL DO GRUPO A 39,80 36,80 

GRUPO B     PERC. (%)       PERC. (%) 

Aviso Prévio 
1,70 2,25 

Aviso Prévio – Lei n°. 12.506/2011 0,03 
0,03 

FGTS nas rescisões sem justa causa 1,12 
4,00 

Faltas (legais e/ou abonadas) 
1,50 2,08 

Auxílio Doença 
 

- - 

TOTAL DO GRUPO B 4,35   8,36 

GRUPO C PERC. (%)        PERC. (%) 

Férias e Substituições 
9,04 9,04 

13º Salário 9,04 
9,04 

1/3 de Férias Constitucionais 
3,01 3,01 

TOTAL DO GRUPO C 21,09    21,09 

GRUPO D PERC. (%)      PERC. (%) 

Incidência do Grupo A sobre o Grupo C 
8,39 7,76 

TOTAL DO GRUPO D 8,39 7,76 
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS 73,63 74,01 
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TABELAS DE TRIBUTOS APLICÁVEIS NOS PROCESSOS LICITATÓRIOS PARA A 

CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TERCEIRIZADA 
 

Descriminação 
Limpeza e Conservação e 

Outros Perc. (%) 
Vigilância Perc. (%) 

   

ISS (Fortaleza) 5,00 2,00 
COFINS 7,60 3,00 
PIS 1,65 0,65 
TOTAL DO GRUPO A 14,25 5,65 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS 

 

À  

Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza  

Att. Sr(a). Pregoeiro(a) 

Ref.: Pregão Eletrônico nº _________  

 

A Empresa _________________ sediada na ( rua, bairro, cidade, telefone, etc. ), nº ___, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº ___________________________________, neste ato representado por 
_________________________________________ ( nome e dados do representante legal ), abaixo 
assinado, propõe a prestação dos serviços a seguir especificado, conforme Termo de Referência do 
Edital em epígrafe, nas seguintes condições: 

 

1. Identificação da licitante:  

a. Razão Social:  

b. CPF/CNPJ e Inscrição Estadual:  

c. Endereço completo:  

d. Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio):  

e. Telefone, celular, fax, e-mail:  

f. Banco Bradesco S/A , agência e nº da conta corrente:  

 

2. Condições Gerais da Proposta:  
A presente proposta é válida por _________(_______) dias, contados da data de sua emissão. (Não 
inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da sua apresentação.) 
 
3.Planilha de composição de custos conforme Anexo I – termo de referência. 

 
Declaramos que o serviço cotado atende todas as exigências do edital, relativas à especificação e 
características, e que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e 
seus anexos. 

 

Local e data 

 

 

Assinatura do representante legal 
(Nome e cargo) 
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ANEXO III -  MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 

 

Local e data  

 

À 

Central de Licitações da Prefeitura Municipal de Fortaleza - CLFOR  

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___________/2019. 

  

Prezados Senhores,  

......................................................., inscrita no CNPJ nº ........................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) ......................................., portador (a) da Carteira de Identidade 
nº......................... e do CPF nº ....................................... DECLARA, para fins do disposto no inciso V, 
do art. 27, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescida pela Lei Federal nº 9.854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

............................................ 

(DATA) 

 

.......................................................... 

(NOME: Representante legal da empresa) 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

(Obs.: Modelo meramente sugestivo). 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

 

Contrato nº ___ / 20___ 
Processo n° P903314/2019 

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇO DISCRIMINADO NO 
EDITAL Nº. 5177, QUE FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA 
MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
- SEPOG, E A EMPRESA -----------, VENCEDORA DO ITEM 
N°. ---------, DO PREGÃO ELETRÔNICO ------/----- 
(PROCESSO Nº P903314/2019). 

 
CONTRATANTE: O Município de Fortaleza, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG, inscrita no 

CNPJ n° 07.965.262/0001-30, representada por seu titular o (a) Sr. (a) ----------------------, CPF nº. -----

------, residente e domiciliado (a) --------------------------. 

 

CONTRATADA: -----------------------------------------, inscrita no CNPJ nº. --------------------------, situada ----
------------------------------, representada por ----------------------------------, CPF n°. ----------------, 
nacionalidade, profissão, residente e domiciliado em -----------------------------------. 
 

Aos ............... dias do mês de ....................... de ........., as partes acima mencionadas e 
qualificadas pactuam o presente contrato, cuja celebração foi autorizada pelo despacho de fls 
.............. do processo administrativo nº. P903314/2019, PE n°. ......./......., conforme estabelecido no 
instrumento convocatório e seus anexos, proposta de preços da CONTRATADA, e atendidas as 
cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 
1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n°________ e seus 
anexos, os preceitos do direito público, a Lei Federal nº 10.520/2002 e a Lei Federal nº 8.666/1993, 
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA 
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico nº 
_________________, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte 
deste instrumento, independente de sua transcrição. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO  
3.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
PODENDO SER PRORROGADO NOS LIMITES DA LEI, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES 
E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1. Os serviços deverão ser executados na sede, equipamentos e anexos dos órgãos da Prefeitura 
Municipal de Fortaleza, indicados pela Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão - 
SEPOG. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO 
5.1. O valor contratual global importa na quantia de R$ __________ (________________________), 
conforme planilha de composição de custos a seguir, de acordo com o relatório do Pregão Eletrônico 
n° -----/ ------, Instrução Normativa SEPOG n° 02, de 01 de agosto de 2013: 
 
5.2. Quando da repactuação salarial das categorias através de convenção coletiva de trabalho, será 
realizado o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. (REPACTUAÇÃO DO CONTRATO 
ANUALMENTE). 
 
5.3. Não poderão ser repassados aos custos do contrato os reajustes salariais espontâneos ou 
aqueles decorrentes de acordos coletivos de trabalho ou convenções coletivas realizadas fora da 
data base da categoria. 
 
5.4. As categorias profissionais que não constam em Convenções Coletivas de Trabalho, serão 
vinculadas a Convenção Coletiva de Asseio e Conservação do Estado do Ceará, para fins de 
reajuste salarial e/ou demais benefícios trabalhistas, observada a data base de vigência e 
confirmação da autenticidade através do número de registro no MTE, junto ao site do Ministério do 
Trabalho e Emprego. 
 
5.5. O valor do provisionamento constante nas planilhas de composição de custos será 
utilizado para pagamentos de diárias, horas extras, sobreaviso, vale transporte metropolitano, 
dentre outras despesas. 
 
5.6. A cobrança pela contratada das despesas de que trata o item 5.5 deverá constar em 
planilha de composição de custos, tudo devidamente motivado e comprovado, e ainda aceito 
pelo órgão contratante. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DA COMPENSAÇÃO 
FINANCEIRA EM RAZÃO DE INADIMPLEMENTO POR PARTE DO CONTRATANTE 
6.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a realização dos 
serviços, devidamente atestados pela área competente, mediante a apresentação de nota 
fiscal/fatura de serviço de comprovante de pagamento dos empregados da contratada que prestam 
os serviços e de recibo correspondente, através de depósito bancário em conta a ser fornecida pela 
própria CONTRATADA, exclusivamente no Banco Bradesco. 
6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA para as 
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da 
data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 
6.1.2. As faturas deverão ser entregues ao órgão contratante, sob protocolo, até o 5º (quinto) dia útil 
do mês subsequente ao da prestação dos serviços faturados para fins de conferência e atesto da 
execução do serviço, acompanhadas de cópia de comprovantes de quitação das seguintes 
obrigações patronais referentes ao mês da prestação dos serviços faturados: 
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a) Repasse dos vales alimentação e transporte até o 1º dia útil do mês aos funcionários que prestam 
serviço à CONTRATANTE. O não cumprimento desta determinação, além da suspensão do 
pagamento da fatura, acarretará multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal; 
b) Deverá estar anexado ao processo da solicitação de pagamento cópia da(s) rescisão(ões) 
efetuada(s) no mês dos serviços faturados, assinado(s) pelo(s) empregado(s) e pelo sindicato da 
categoria. 
6.1.3. Serão descontados, mensalmente da fatura os valores decorrentes de indenizações ou de 
multas eventualmente registradas. 
6.1.4. Será retido o valor mensal correspondente à última parcela do contrato para assegurar aos 
empregados da empresa o pagamento das rescisões contratuais e demais obrigações sociais e 
trabalhistas dos mesmos. 
6.1.5. O PAGAMENTO da última parcela será efetuada após a comprovação da quitação das 
obrigações da empresa com seus empregados que prestavam serviços ao órgão contratante. 
6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de inexecução do objeto ou se o 
mesmo não estiver de acordo com as especificações deste instrumento, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e no Contrato e das demais cominações legais. 
6.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver 
de acordo com as especificações do anexo I do edital do Pregão Eletrônico n° ___________. 
6.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes 
comprovantes: 
6.4.1. Documentação relativa à regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e a Justiça do Trabalho; 
6.4.2. Os documentos comprobatórios de regularidade perante a Seguridade Social e o FGTS 
deverão estar acompanhados da GFIP e da Relação de Empregados. 
6.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida 
pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
6.6. Em hipótese nenhuma a Contratada pagará à Contratante valores inerentes ao aviso prévio 
trabalhado dos empregados, no momento do cumprimento do aviso, uma vez que tal valor já compõe 
a tabela de custos dos serviços.  
6.7. A taxa de administração explicitada na Planilha de Composição de Custos apresentada no 
certame licitatório será irreajustável. 
6.8. Quando dos reajustes salariais das categorias através de convenção coletiva de trabalho 
objetivando o equilíbrio financeiro do contrato, será feita a repactuação. 
6.9. Não poderão ser repassados aos custos do contrato os reajustes salariais espontâneos, ou 
aquelas decorrentes de acordos coletivos de trabalho ou convenções coletivas realizadas fora da 
data base da categoria. 
6.10. Será feita a compensação financeira por eventual atraso no pagamento à Contratada, conforme 
a alínea “d”, inciso XIV, da Lei n°. 8.666/1993, mediante a utilização do INPC (Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor), pro rata, desde a data final prevista para o adimplemento até a data do 
efetivo pagamento, desde que se comprove que o Contratante é o único responsável pelo atraso. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:  
Projeto/atividade 18.101.04.122.0153.2163.0001, Elemento de Despesa 33.90.37, Fonte de 
Recurso 1.001.0000.00.01, do orçamento da Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento 
e Gestão - SEPOG.  
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CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 
8.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua 
assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 
8.666/1993.  
8.2. O prazo de execução do objeto deste contrato é de 12 (doze) meses, devendo ocorrer dentro da 
vigência do contrato. 
8.3. Os prazos de vigência e de execução deste contrato poderão ser prorrogados nos termos do que 
dispõe o art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, por ser considerado pela CONTRATANTE 
serviço de natureza contínua. 
 
CLAÚSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL 
9.1. A licitante vencedora deverá prestar garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) 
sobre o valor do contrato, em conformidade com o disposto no art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
vedada a prestação de garantia através de Título da Dívida Agrária.  
9.2. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias do prazo 
contratual. 
9.3. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o cumprimento integral de todas as 
obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 
4º, do art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
9.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando 
descumprimento total da obrigação assumida, ficando a licitante sujeito às penalidades legalmente 
estabelecidas, inclusive multa. 
9.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao 
valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 9.1. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. Executar o objeto em conformidade com as condições contratuais. 
10.2. Manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 
10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 
limitados ao estabelecido no §1º, art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por base o valor 
contratual.  
10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes 
da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido, para efeito de 
exclusão ou redução de sua responsabilidade, o fato da contratante proceder à fiscalização ou 
acompanhar a execução do contrato. 
10.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas, previdenciárias e específicas sobre acidentes do trabalho e legislação correlata 
aplicáveis ao pessoal empregado para execução do contrato. 
10.6. Prestar imediatamente as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.7. Utilizar profissionais qualificados para o desempenho das respectivas atividades, pertencentes 
a quadro próprio e disponibilizar um preposto ou supervisor que a represente junto à Contratante 
para acompanhar os serviços prestados, bem como adotar soluções corretivas para os problemas 
operacionais que eventualmente surgirem. 
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10.8. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual 
cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante, no prazo de 3 (três) dias 
úteis contados da solicitação.  
10.9. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no Título II, Capítulo V da 
CLT, e na Portaria n.º 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do 
trabalho, bem como pelo cumprimento da Legislação correlata em vigor, inclusive das Instruções 
Normativas expedidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 
10.10. Apresentar mensalmente, junto à contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis 
subsequente ao término dos serviços prestados, as folhas de pagamentos e as guias de 
recolhimentos dos encargos sociais exigidos em legislação vigente, em que se comprove a inclusão 
de empregados utilizados nos serviços contratados, os quais não terão, em tempo algum, durante o 
período contratual, nenhum vínculo empregatício com a contratante ou com o Município de Fortaleza, 
sendo também de responsabilidade da contratada o pagamento de todos os tributos que, direta ou 
indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, (FGTS, PIS, EMOLUMENTOS, SEGUROS DE ACIDENTES DE 
TRABALHO e outros previstos em lei), ficando excluída qualquer solidariedade da contratante por 
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais, uma vez que a inadimplência da contratada com 
referência às suas obrigações não se transfere à contratante.  
10.10.1. Em nenhuma hipótese, e sob qualquer pretexto, poderá a contratada vincular pagamentos 
de sua responsabilidade, inclusive os devidos a seus empregados, aos pagamentos a ela devidos 
pela contratante. 
10.11. Manter, durante toda a execução contratual, um escritório instalado na cidade de Fortaleza, 
com toda a infraestrutura adequada para atender as necessidades da contratante e dos empregados 
prestadores de serviços no intercâmbio financeiro e de recursos humanos. 
10.12. Repassar os vales alimentação até o 1° (primeiro) dia útil do mês aos empregados que 
prestam serviços a Contratante. O não cumprimento desta determinação, além da suspensão 
do pagamento da fatura, acarretara multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura 
mensal. 
10.13. Apresentar a contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a escala de férias dos 
empregados que estiverem à disposição da contratante, bem como fazer suas reposições com as 
mesmas características profissionais daqueles beneficiados por férias ou licenças. 
10.14. A contratada deverá ainda:  
a) providenciar Cartão Cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal (CEF) para todos os 
empregados; 
b) providenciar senha para que o trabalhador tenha acesso ao Extrato de Informações 
Previdenciárias; 
c) dar garantia de execução do contrato, conforme cláusula nona da minuta do contrato constante do 
Anexo IV, parte integrante deste edital; 
d) manter número de empregados compatível com os serviços a serem prestados, inclusive 
cumprindo a reserva de cargos de que trata a Lei n°. 8.213, de 24 de julho de 1991, com suas 
alterações; 
e) fixar o domicílio bancário dos empregados em Fortaleza ou na região metropolitana; 
f) autorizar o repasse direto aos trabalhadores da remuneração mensal não paga pela contratada, 
quando houver retenção de faturas por inadimplência ou não apresentação de certidões de 
regularidade que autorizam o pagamento direto. 
10.15. Arcar com a responsabilidade na ocorrência de acidentes de que possam ser vítimas seus 
empregados em razão de imprudência, imperícia ou negligência, bem como danos causados a 
terceiros, no desempenho dos serviços contratados. 
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10.16. Utilizar, exclusivamente, empregados seus, assumindo total responsabilidade pelos encargos 
administrativos, tais como controle de frequência, ausências permitidas, licenças autorizadas, 
promoções, férias, punições, admissões, demissões, transferências, como também por todas as 
obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, inclusive a responsabilidade decorrente de 
acidentes, indenizações e seguros. 
10.17. Manter preposto da empresa, a título de supervisor, não incluído nos serviços contratados, 
para acompanhamento da execução do contrato, de todas as obrigações previstas e para manter o 
contato direto com a administração do órgão contratante. 
10.18. Cumprir as determinações do órgão contratante em relação às suas políticas de segurança. 
10.19. Pagar mensalmente a quantidade de vale alimentação e vale transporte que correspondem 
aos dias úteis laborados do mês civil, conforme planilha e memória de cálculo estipulando a 
quantidade máxima a ser paga, sendo os valores determinados na Convenção Coletiva de Trabalho 
(vale alimentação) e Decreto Municipal (vale transporte). 
10.19.1. Caso seja disponibilizado algum profissional com residência em Município integrante da 
Região Metropolitana de Fortaleza, deverá a contratada fornecer vales transporte ou pass card 
necessário ao seu deslocamento, devendo a contratada fazer constar os valores correspondentes 
aos custos com o fornecimento dos vales transporte ou pass card no provisionamento constante 
na planilha de composição de custos, tudo devidamente motivado e comprovado, e ainda aceito 
pela Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Serviço. 
11.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do termo contratual, inclusive com o fornecimento de equipamentos e 
materiais, consoante estabelece a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 
11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo em 
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 
11.4. Indicar um gestor para o contrato, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias 
ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato. 
11.5. Planejar, executar, coordenar, fiscalizar e controlar todas as atividades, visando o perfeito e total 
cumprimento do objeto desta licitação. 
11.6. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
11.7. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo. 
11.8. Determinar o horário da realização dos serviços, podendo ser variável em cada local e passível 
de alteração, conforme conveniência da contratante, com observância das leis trabalhistas. 
11.9. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.  
11.10. Reembolsar à contratada os valores de despesas, devidamente motivadas e 
comprovadas, e ainda autorizadas pela Administração, decorrentes de pagamentos de diárias, 
horas extras, sobreaviso, vales transporte metropolitano, dentre outras despesas, quando 
necessário, fazendo constar os valores correspondentes aos referidos custos no 
provisionamento constante na planilha de composição de custos. 
11.11. Indicar os locais onde serão prestados os serviços. 
11.12. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
11.13. Exigir da contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo 
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução deste Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por no mínimo 3 (três) servidores, 
designados através de Portaria, devidamente publicada no DOM, especialmente designado para este 
fim pela contratante. 
12.2 De acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, um dos servidores 
designados pela portaria do subitem anterior será denominado simplesmente de gestor, que será 
auxiliado pelos demais nomeados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. O contratado que praticar ato ilícito estará sujeito, garantido o direito prévio de citação e da 
ampla defesa, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civis e criminais, às seguintes 
penalidades, de acordo com o Decreto Municipal nº 13.735/2016: 
I. Advertência, que consista em comunicação formal ao infrator, decorrente da inexecução de 
deveres que ocasionem riscos e/ou prejuízos de menor potencial ofensivo para a Administração; 
II. Multa cumulativa com as demais sanções, conforme estabelecido nos artigos 50 e 51 do Decreto 
Municipal nº 13.375/2016; 
III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do Município de Fortaleza 
e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores da Central de Licitações da Prefeitura de 
Fortaleza - CLFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
13.1.1. Entende-se por ato ilícito qualquer conduta comissiva ou omissiva que infrinja dispositivos 
legais ou regras constantes de regulamentos ou de qualquer outro ato normativo, inclusive aquelas 
constantes dos atos convocatórios de licitação, do contrato ou instrumento que o substitua. 
13.1.2. A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente de 
outras multas previstas neste item, cumulando-se os respectivos valores.  
13.1.3. O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro 
dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 
13.1.4. No caso de prestações continuadas, a multa de 5% (cinco por cento) será calculada sobre o 
valor da parcela que eventualmente for descumprida.  
13.1.5. A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a 
ser efetuado ao contratado, inclusive antes da execução da garantia contratual, quando esta não for 
prestada sob a forma de caução em dinheiro.  
13.1.6. Caso o valor a ser pago ao contratado seja insuficiente para satisfação da multa, a diferença 
será descontada da garantia contratual.  
13.1.7. Caso a faculdade prevista no subitem 13.1.5. não tenha sido exercida e verificada a 
insuficiência da garantia para satisfação integral da multa, o saldo remanescente será descontado de 
pagamentos devidos ao contratado.  
13.1.8. Caso o valor da garantia seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento da multa, esta 
deve ser complementada pelo contratado no prazo de até 10 (dez) dias uteis, a contar da solicitação 
do contratante.  
13.1.9. Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa, o licitante será notificado 
para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 
comunicação oficial. Decorrido o prazo, a CLFOR encaminhará a multa para que seja inscrita na 
Dívida Ativa do Município.  
13.2. Na aplicação das sanções devem ser consideradas as seguintes circunstancias:  
I. a natureza e a gravidade da infração cometida;  
II. os danos que o cometimento da infração ocasionar aos serviços e aos usuários;  
III. a vantagem auferida em virtude da infração;  
IV. as circunstancias gerais agravantes e atenuantes;  
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V. os antecedentes da licitante ou contratada. 
13.3. No caso de descumprimento da legislação trabalhista, sobretudo de atraso no pagamento dos 
salários dos empregados, a contratada ficará sujeita às seguintes sanções: 
13.3.1. Inserção da empresa descumpridora da legislação trabalhista no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas; 
13.3.2. Retenção das faturas para pagamento direto aos empregados dos salários e demais direitos 
trabalhistas, no valor suficiente ao pagamento, no caso de não pagamento dos salários ou de 
irregularidades que obstem o pagamento direto à Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos 
constantes no art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 
79, com as consequências previstas no art. 80, do mesmo diploma legal. 
14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso 
prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII, 
do art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito à indenização de 
qualquer espécie.  
14.2.1. Poderá ainda ser rescindido o contrato, nos moldes acima disciplinados, no caso de 
descumprimento, pela CONTRATADA, da legislação trabalhista, sobretudo no que diz respeito ao 
prazo legal para pagamento dos salários dos empregados que executam os serviços ora 
contratados.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
15.1. Fica eleito o foro do Município de Fortaleza, do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera 
administrativa. 
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela 
Coordenadoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos 
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 
 

Fortaleza, ...... de ............... de .............. 
 

CONTRATANTE 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 

(nome da testemunha 1) 
RG: 
CPF: 

(nome da testemunha 2) 
RG: 
CPF: 

 
Visto: 

(Nome do(a) procurador(a)/coordenador(a) jurídico(a) da CONTRATANTE) 
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ANEXO V - JUSTIFICATIVA DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA NA  
FORMA DE CONSÓRCIO 

 
 

A Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG vem, por meio 

deste, apresentar justificativa acerca da não participação de Empresas em regime de Consórcio no 

presente procedimento licitatório. 

Acerca dos Consórcios, este Município informa que a conveniência de admitir a 

participação dos mesmos em procedimento licitatório é decisão meramente discricionária da 

Administração, conforme artigo 33 da Lei n.º 8.666/93.  

Dessa forma, não seria vantajoso para a Administração Pública contratar empresas em 

regime de consórcio, tendo em vista que estas empresas passariam a ter responsabilidade solidária 

no que concerne às obrigações trabalhistas e previdenciárias, e isto traria riscos para a contratação, 

porque tal empresa poderá, de repente, ter os seus valores financeiros bloqueados pela Justiça, para 

fins de pagamento de dívidas, com graves repercussões para o cumprimento do contrato celebrado 

com o Município. 

Outro aspecto importante na vedação de participação de empresas em regime de 

consórcio é quanto à expertise técnica, na comprovação de execução de serviços semelhantes aos 

de maior relevância. A comprovação da qualificação técnica tem como finalidade gerar para a 

Administração a presunção de que a licitante já executou com sucesso objeto similar, tendo 

condições para assim fazê-lo novamente. Essa presunção se forma com base na experiência obtida 

pela licitante com o exercício dessas atividades pretéritas.  

A qualificação técnica de determinada empresa não é algo que possa ser emprestado 

para outra pessoa jurídica, justamente por haver nela um caráter intuitu personae, e como tal, resta 

claro que pertencer ao consórcio não legitima a equivalência entre a experiência dessas empresas. 

Portanto, permitir que uma empresa, utilize a expertise de outra para adjudicar para si o objeto da 

presente licitação não é razoável, visto que embora pertencentes ao consórcio, é certo que estas 

empresas não atuaram de forma conjunta na obtenção desses atestados. 

 

 

Philipe Theophilo Nottingham 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

 

 



 

 

 

 

 

 

FL. | 47 

 

 

 

EDITAL Nº.  
EDITAL Nº. 5177  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2020 – SERVIÇO 
PROCESSO ADM. Nº. P903314/2019 

UASG: 927744 
Nº LICITAÇÃO NO COMPRASNET: 00004/2020 

 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA 

PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR 

 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR 
Rua do Rosário, 77, Centro – Ed. Comte. Vital Rolim – Sobreloja e Terraço – CEP 60.055-090 

 Fortaleza-CE Fones: (85)3105 1155 – Fax: (85)3252-1630 
 

 

ANEXO VI - JUSTIFICATIVA DA NÃO APLICABILIDADE DA COTA RESERVADA PARA ME 
E EPP 

 

 Trata-se da avaliação quanto à aplicabilidade da Lei Municipal nº 10.350, 28 de maio 

de 2015; no Decreto nº 13.735/2016, de 18/01/2016 (atualizado), referente à destinação de até 

25% (vinte e cinco por cento) em COTA RESERVADA para microempreendedores individuais, 

microempresas e empresas de pequeno porte, no que tange ao Processo Administrativo nº. 

P903314/2019, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PESSOA JURÍDICA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, ATRAVÉS 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG, 

PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO NOS LIMITES DA 

LEI, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I 

– TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL.  

 Inicialmente, cumpre-nos esclarecer que a cota de até 25% (vinte e cinco por cento) 

para microempreendedores individual, microempresas e empresas de pequeno tem sua 

obrigatoriedade nas licitações para a aquisição de BENS E SERVIÇOS DE NATUREZA 

DIVISÍVEL, nos termos do Decreto nº 13.735/2016, de 18 de janeiro de 2016:  

Art. 35. Nas licitações para a aquisição de bens e serviços de 
natureza divisível, a Administração Pública Municipal deverá 
reservar cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a 
contratação de microempreendedores individuais, microempresas e 
empresas de pequeno porte.  
 

 Insta, também, observar que essa regra poderá ser justificadamente excepcionada 

nas hipóteses do artigo 36 do referido diploma legal:  

Art. 36. O disposto nesta Seção não se aplica quando:  I - não 
houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte 
sediados no Município de Fortaleza capazes de cumprir as 
exigências estabelecidas no instrumento convocatório;  II - o 
tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte não for vantajoso para a Administração 
Pública Municipal ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo 
do objeto a ser contratado e à economia de escala.  III - a licitação 
for dispensável ou inexigível, nos termos dos artigos 24 e 25 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993.  
 

 Ocorre que no caso em tela, o certame foi confeccionado composto por 1 (um) item, 

de natureza indivisível, tendo em vista a especificidade da contratação e de outras 
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peculiaridades técnicas. Diante do exposto, não é conveniente a aplicação da exclusividade de 

tratamento por acarretar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado e à 

economia de escala.  

 Outro ponto que merece atenção nessa sistemática lógica da aplicabilidade da cota 

reservada em detrimento da ampla participação é que a contratação dos serviços se destinam a 

um fim comum muito específico e que necessita de um gerenciamento único.  

 Vale ressaltar que se mantêm os demais benefícios instituídos na LC nº 123/2006, 

LC nº 147/14 e Lei Municipal n° 10.350/2015.  

 

 

 
Philipe Theophilo Nottingham 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 
 

 
(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

(nome /razão social) _____________________________________________________, 
inscrita no CNPJ nº___________________,por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)__________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº___________________e CPF nº ____________________, DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei, que toda documentação 
anexada ao sistema são autênticas. 

 
 
 
 
 

Local e data 
Assinatura do representante legal 

(Nome e cargo) 
 

(Obs.: Modelo meramente sugestivo). 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

 
(nome /razão social) _____________________________________________________, 

inscrita no CNPJ nº___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)__________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº___________________e CPF nº ____________________, DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei,  que se compromete a fornecer informações 
adicionais, solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) ou pela Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza - 
CLFOR, a qualquer tempo e/ou fase do processo licitatório, com finalidade de dirimir dúvida e instruir 
as decisões relativas ao julgamento. 

 
Local e data 
Assinatura do representante legal 
(Nome e cargo) 
 
 
 
 

(Obs.: Modelo meramente sugestivo). 
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ANEXO IX – RELAÇÃO DOS CÓDIGOS DO CATSER UTILIZADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

5380 Prestação de serviços de apoio administrativo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

 

 

 

 

 

FL. | 52 

 

 

 

EDITAL Nº.  
EDITAL Nº. 5177  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2020 – SERVIÇO 
PROCESSO ADM. Nº. P903314/2019 

UASG: 927744 
Nº LICITAÇÃO NO COMPRASNET: 00004/2020 

 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA 

PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR 

 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR 
Rua do Rosário, 77, Centro – Ed. Comte. Vital Rolim – Sobreloja e Terraço – CEP 60.055-090 

 Fortaleza-CE Fones: (85)3105 1155 – Fax: (85)3252-1630 
 

 

ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 
 
DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA 
 
 
 
Declaramos que a empresa ___________________________________________________, inscrita 
no CNPJ (MF) nº ____________________, inscrição estadual nº ________________________, 
estabelecida no (a) __________________________ possui os seguintes contratos firmados com a 
iniciativa privada e administração pública:  
 
 
 
 
Nome do Órgão/Empresa            Nº/Ano do Contrato                        Valor total do Contrato 
____________________       ______________________            ______________________                            
____________________       ______________________            ______________________                  
____________________       ______________________            ______________________                          
____________________       ______________________            ______________________                  
____________________       ______________________            ______________________  
                                                             
 
Valor total dos Contratos __________________  
  
 
 
Local e data 

 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura e carimbo do emissor 

 
 
 
 

 
 

Observação: 1) O licitante deverá informar todos os contratos vigentes. 
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ANEXO XI - JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVA 

 
O município de Fortaleza vem, por meio deste, apresentar justificativa acerca da vedação 

de sociedades cooperativas no presente procedimento licitatório, cujo objeto é a contratação de 

empresa pessoa jurídica para a prestação de serviços de mão de obra terceirizada, para atender as 

necessidades dos Órgãos da Prefeitura Municipal de Fortaleza, através da Secretaria Municipal do 

Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado nos limites da lei, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no anexo I – 

termo de referência deste edital. 

Inobstante o teor do Art. 3, §1º, da Lei Federal nº 8.666, que assegura o caráter 

competitivo nos processos licitatórios, inclusive no caso de sociedades cooperativas, admite-se 

excepcionalmente a vedação da participação dessas sociedades quando o objeto licitado exigir, por 

sua natureza, a existência de subordinação entre o trabalhador e o fornecedor. Não é outro o 

entendimento do TCU, senão vejamos trecho do Acórdão 975/2015: 

“Defina, quando da realização de licitações para contratação de 
mão-de-obra terceirizável, a forma pela qual o labor será executado 
com supedâneo em contratações anteriores. Se ficar patente que 
essas atividades ocorrem, no mais das vezes, na presença do 
vínculo de subordinação entre o trabalhador e o fornecedor de 
serviços, deve o edital ser expresso (e fundamentado) quanto a 
esse ponto, o que autorizará a vedação à participação de 
cooperativas de trabalho, ou de mão-de-obra, de acordo com 
entendimento firmado no Acórdão nº 1815/2003 – Plenário – TCU”. 

  

No caso, trata-se de licitação visando a contratação de empresa especializada na 

prestação do serviço de mão-de-obra terceirizada, consistente na transferência da contratação de 

pessoal da contratante à contratada, assumindo esta todos os encargos legais decorrentes da 

relação, sobretudo os encargos trabalhistas. Assim, a subordinação entre o trabalhador e o 

fornecedor é inerente ao objeto licitado, o que justifica a vedação da participação de sociedade 

cooperativa no presente processo licitatório. 

Dessa forma, entende-se que a restrição à participação de sociedades cooperativas é 

essencial a consecução do certame e à execução do contrato subsequente na medida em que 

aumenta a segurança da Administração quando da contratação da licitante vencedora, considerando 

a subordinação entre o trabalhador e o fornecedor inerente ao objeto licitado.  

 

Philipe Theophilo Nottingham 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 


